
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.5s4lOOO1-98 -Telefax: (075) 3339-21sO I 2L28

coMrssÃo DE LlctTAçÃo

Modalidade: Dispensa No 086/2023PMSSDl

Repartição:
08 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de LOCAÇÃQ Oe- fn
(quarenta e três horâs) de 01 ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO MOTORISTA E/OU OPERADOR'
para manutenção de estradas vicinais do Município de Souto Soares/BA.

Contratado: CoNSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO

DTAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 18.810.87410001-

70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46'830-000.

Julgamento Data: 05/0712023

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 37712023

COMISSÃO:

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

e Souza José de Souza
bro
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 086/2023

Souto Soares/BA, 05 de Julho de 2023

Da: Secretaria de Obras.
Para: Secretaria Municipal de Finanças
St. Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade, venho solicitar a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de LOCAÇÃO Oe 43h (quarenta e três horas) de 01 ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO
MOTORISTA E/OU OPERADOR, para manutenção de estradas vicinais do Município de Souto
Soares/BA.

SUGESTÕES:

Sugerimos a contratação da empresa CONSORCIO tNTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO

CIÉCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD, iNSCTitO NO CNPJ/MF SOb O N'.

18.810.874t0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46.830-000,
por ser prestadora de qualidade e com vasta experiência no ramo.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do Processo de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L2e

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVTSÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Ex"., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que

existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global de R$ 13.760,00 (treze mil,

setecentos e sessenta reais), consignada na seguinte dotação orcamentária vigente:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotaçáo:

08 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo
1009 - Construção, Restauração e Pavimentação de Vias PÚblicas.

Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Etemento de Despesa - 339039 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica.

Souto Soares - BA, 05 de Julho de 2023

De nto de Contabilidade

s ü,



,, ,)

ü"

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1c andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339'2150 I 2L28

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LTCITACÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado
sob o no 086t2023, previstas no art. 24 inciso ll da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do referido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 05 de Julho de 2023

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito MuniciPal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andaÍ, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/OOO1-98-Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

PROCESSO DE DISPENSA DE LlGlrAÇÃo

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da

contratação de êmpresa especializada na prestação de serviços de LOCAÇiO Oe 43h (quarenta e três

horas) áe 01 ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO MOTORISTA E/OU OPERADOR, paa
manutenção de estradas vicinais do Município de Souto Soares/BA.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo-o:

ATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO No 086/2023PMSSDI

Proposta

í - Proponente - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO

DTAMAúTE DA CHApADA DTAMANTTNA - CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 18.810.87410001-

70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46'830-000.

Z - A proposta apresentada paru a prestação dos serviços tem o valor global de R$ 13.760,00 (treze

mil, setecentos e sessenta reais), conforme orçamento anexo.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de

19g3 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98-Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

PARECER DA COMISSÃO

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eficiência, além dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contrataÉo e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 08612023, para que seja emanado o

Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado

no artigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, 05 de Julho de 2023

COMISSÃO:

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da GPL
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, 1s andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990'000

CNPJ 13.922.554/OOO1-98-Telefax: (075) 3339'2150 I 2L28

PARECER JURíDICO

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 086/2023PMSSDl

Trata o presente expediente, sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de LOjAÇÃO de 43h (quarenta e três horas) de 01 ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO
MOTORISÍA E/OU OPERADOR, para manutenção de estradas vicinais do Município de Souto

Soares/BA.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração Pública licitar os serviços e

obras de que necessita paa a consecução das suas finalidades, a prÓpria Constituição Federal

ressalva a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatÓrio.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemplificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há inviabilidade

de competição, sendo trciio ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, Única e

exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentação do art.24,

ll - para outros serviços e compras de valor alé 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso ll do artigo anterior e para alienaçÕes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma

só vez.

Este é o entendimento que elevo à consideração superior

ulho de 2023

Lucas adeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

DISPENSA DE LTCITAÇÃO NO 086/2O23PMSSDI.

O Munípio de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçÕes legais e constitucionais

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24ll da lei 8.666/93, a situação de dispensa de licitação

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de

Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqüência a empresa COll-S-OI-qlO

INTERMUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA

DTAMANTTNA - CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 18.810.87410001-70, com sede Praça

Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA, CEP 46.830-000, convocada para assinatura do

contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares/BA - 05 de Julho de 2023.

ANDRÉ LUE SAMPATO CARDOSO
Prefeito MuniciPal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/OOO1-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

HOMO LOGACÃO/ADJ U DtCAÇÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais 9f9it9s_ e^AD-JUDICO, em favor da

empresa coNsoRcto |NTERMUNICIPAL DE DESENVOLVTMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE

DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDGD, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 18.810.87410001-70, com sede
praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46.830-000, para a contratação de serviços

de LOCAÇÃO de 43h (quarenta e três horas) de 01 ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO

MOTORISÍA E/OU OpERADOR, para manutenção de estradas vicinais do Município de Souto

Soares/BA, no valor global de R$ 13.760,00 (treze mil, setecentos e sessenta reais).

Souto Soares - BA, 05 de Julho de 2023.

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO
Prefeito MuniciPal
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CHÀPADA
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Consórcio Intermunicípol de Desenvolvimento do

Círcuito do Diqmonte do Chopadc Dismontino -
CTDCD - Chapado Forte

oRcêMENTq

GLIENTE: Prefeitu ra Mu nicipat de §outo Soares GNPJ : 13,922.554/000 1 -98

ENDEREçO: Avenida José Sampaío, no 08, Centro, Souto §oares - Bahia

FORNECEDOR: Consorcio Chapada Forte

CNPJ: 1 8,81 0.874/0001 -70 DATA: A41A7ft023

ENDEREçO: Praça Aureliano Gondim, s/n,o - Centro, Andaraí/Ba - CEP 46.830-000

Validade da ProPosta: 20 dias.

Proço Áurclíono 6ordim, S/Nc, Ccntro, r'Ú1Ú//sro'Ub*, Cap n' 46'830-0@

Emqil r choPodqfortslêgrrnoil.com CNPJ n. f 8'810'874/O0Ol -7o

ITEM DESGRTÇÃO S enVlÇo/PRoDUTO Hora/
DtÁ

VALOR
DIA

VALOR
TOTAL

01 LoeaÇâs de ROLO COMPÂCTADOR
propriedade do COI{§ÓRCIO.

de 43 R$ 32CI,00 RS 13.760,00

VALOR TOTAL Rt 13.760,00

CARIMEO E A§SINATURA

18.810,87 4/000L-70
cor,rsóncto lNÍERMuNlcIPAL DE

DESENVOLVIMÊNTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE

DA CHAPADA OIAMANT]NA

Praça Aureliano Gondim, 5/N

CENTRO - CEP:46.83&000

ANDARA[ {BA)



SUATOGO

Relatorio de Cotação: Locação rolo Compactor

Pesquisa realizada em 05/07/2023 09:16:03

q*iiji-i"r,,rr ssni'.:r. r:l tiil fiiiljriilil.i ii$: r:lr'5 iii l§$.1§i,.1.$$i

Em conformidade com a lnstrução Normativa N'ó5 de 07 de Jutho de 20?1

Preços Quantidade Percentual

Preço

Estimado rotal
Catculado

R5 344,00 R§ 14.792,00

Valor Global: R§ 14.i92,00

Preço

EstimadoItem

1) tocação de máquinas de escavaçào / terraplenagem

/ agricota

43 Dias R5 344,00 (un)1

Detathamento dos ltens

Item 1: locação de máquinas de escavação / te

Percentual: . Preço Estimado Calculado; R§ 344,00 ttédia dos Preços 0btidos: R5 34400Preço Estimado; R§ 344,00 (uni

rraplenagem / agricota

Quantidade

43 Dias

Descrição

roto compactor cgm peso operacionatde no mínimo 18.000 kg, potência mínima 175 hp, com capacidade de compactação minim

a de 30.000 kg. com operador habititado.

Preço (Compras Governamentais) 1: r'rediana das Propostas Finais

lnc, I Att. 50 da lN ó5 de 07 de Julho de 2071

0bservação

R§ 344,00

ffiffi
RelatóÍio gerado nodia05/07202309:16:25(lP: 186 195.2 48) - . ^--
ôõoàó üãrio.iaà, ezsv\zrcwqmshsqOPsiztNGmosccSêtal3eJxmOTEH6sqHUBnP-tln6wA"Á3d0Á3d - .

;ü]/i*:'ü.,iü;o-''!i;ffiii,rcrá]iüoir-iià.tlã-oi-oãrtóiáÀ=ãzSvlzrcwqnish5qaPSzkNGmo5ccsetal3€JXmorEHosqHUBnPtÍn6wAeo253d%253d 114



Órgão; PREFTITURA àiUNICIPAL DE PINHAL DE 5À0 BENr0

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contrataÇào de empresa para locaÇão

de horas máquinas tÍpo Escavadeira Hidráutica trator de Esteira, Escavadeira

Hidráutica com rompedor e rolo compactor para atender a demanda da

municipalidade.

Descrição: Locação de uáquinas de Escavaçáo / rerraplenagem / Agricola 'Rolo

compactor com peso operacional de no minimo 18.000 kg, potência mínima 175

Hp, com capacidade de compactaçâo mÍnima de 30'000 kg' Com operador

habititado.

CatSer: 4030 .L0CACAO DE mAQUINAS DE ESCAVÂCAO / TERRAPLENAGEM /

AGRICOLA

Razão Social do Fornecedor

SAMVEL LOCADORA DE VEICULOS LTDA

Data: 2710517023 09:00

modalidade: Pregão Etetrônico

SRP: 5lt*

ldentificação: N"Pregão:352023 / UASG:985495

Lote/ltem: /4

Ata: Link Ata

Adjudicação: 05/06/202i 13:33

Homologação: 05/0ó/2023 13:3ó

Fonte: www.comprasgovernamentais,gov

.br

Quantidade: 300

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta Final

R§ 299,00

Endereço:

ROD PR 483 Ktvt 11,5N

Emait:

escsaggin'1 5@hotmai[.com

R§ 487,00

CNPJ

20.350.421 10001-50
-VENCEDOR'

Marcar Marca nào informada
Fabricante; Fabricante nâo informado

oãs.i'iiàã, aôü ãõripaiiãOôiiôm pêso operacionatde no minimo 18,000 kg, potência minima 175 Hp, corn capacidade de compactação mínima de

10.000 kg. Com operador habititado,

Estador Cidade: Endereço: relefonel Emait:

pR Santo Ântôniodo Sudoeste ROD PRr 163, K,rd7,5 (4Ü 3563'164ó bandeirajoao@live.com

09'367'994/0001'53 TRANS MAESTRI LTDA Rs 30000

Marcai Marca não tnformada

Fabricantel Fabricante náo rnÍormado

b;;;;j;à; nàto iõmiaciãOôiiôm piso operacionatde no minimo 18.000 kg. potência minima 175 Hp, com capacidade de compactação mtnjma de

30.000 kg. Com operador habititado, R0L0 V0LV0 180 SD

Estadot cidade; Endereço: Nome de contato: relefone: Email:

sc 5áo r,rigue{ do Oeste ESr JACUT|NGA 5N Setor (Comerciatl (49) 3ó22-1028 mastriterôptanagem@hotmait.com

01.25ó.80510001"63 PERFURBEL- PERFURACOES BELTRAO LTDÀ R$344,00

Marca: Marca náo informada

FabrÍcante: Fabricante náo informado

Descrição: Roto compactor com pàiá operacional de no mínimo 18,000 kg, potência mrnima 175 Hp, com capacidade de compactação mínima de 30'000

kg. Com operador habilitado.

Estado:

PR

Estadot

PR

Cidade:

Capanema

Cidade:

Francisco Bettrão

07.517.172n00r39 ,ra, BIGArON & CIA LrDA RS 42000

MaÍcar Marca náo informada

Fabricante: Fabricante não informado

b;;;üà;, nãü àõ,iiaiiáOóiãô, É60 op.rucionatde no mínimo 18,000 kg, potência mínima 175 Hp, com capacidade de compactaÇáo mínima de

30.000 kg, Com operador habititado.

Endereço:

RAh*0RES 1887

relefone;
(46) i552-1342

1 7. 555.669/OOO,I -42 COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORÍEs E SERYICOS EIRELI

Marcai Marca náo inÍormada

Fabricante: Fabricante nâo iníormado

Descrição: Roto compactor com peso operacional

kg, Coú operador habilitado. uarca: Caterpillar

Cidade;

Canindé

de no minimo 1 8,000 |g, potência minima 175 Hp, com capacidade de compactaçao minlma de 30'000

Endereço: retefone:

tsr BR'020,4777 (851 3343"1340
Estador

CE

gffiE Relatório serado no die 05/072023 09:16:25 (lP: 186.195 2.48)

ffi ;f;mil:lg:;'"'#*ru4::,1?nrll::frx:::ii'fJi:jã$3IHi',.:|l.ti§J#IffiiJ'Ê,30',o'3eJxmorEH6sqHU'nptm6wAy.253d%253d 214



Ç LAUDO DA c0TAÇÃ0

Preço estimado do item catcutado peta fórmuta média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - locação de máquinas de escavação / terraplenagem / agrícola

. 1 preço do portat Compras Governamentais praticados pela Administraçâo Púbtica de licitaçoes homotogadas/adjudicadas no dia

2710517023,calcutado peta fórmula mediana das Propostas Finais

,ii,, DESCRITIVO DE FOR^IULAS UTILIZADAS

mediana das Propostas Finais

. Capta os preços finais da ticitação e seteciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio

ffi
Relatorio gerado no dia 05,072023 09:16:25 (lP: 1E6 195-2.48) ^ .. ---
ôãOào üãr'o.cao, eZSWZÍCwqmshSqOPStZtttGmoScGSetal3eJXmOTE-H6sqHUEnPtm6WAvo3d%3 -
;üli;dü;üü;ó:ã;iiiõã.tiãoiiÃJiáãiàoioãaoien=ezswrcwqnish5qQPSzrNGmosccSeter3êJxmorEH6sqH UEnPtrÉWA% 253d0/"2 53d 3t1



Extrato de íontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www. comprasgovernamentais. gov. br

Dah: A5fi7/2023 15:41 :56

Acessar a Íonte lqgi

ffiS Rêratório oerado no dia 05/072023 o9:16:25 (lP: 1E6 195.2.48)

ffi f.#n:,y-'l*nffi'"'.m;ffiS:1H:ffill§f,1:::;,:lXÍ:j)$rJff"?T:1li?$§9fri.ry#3tet,36JxmorEH6sqHU,nptr-n6wA%253d0/0253d 414
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ESTATUTO §OCIAL Arür.l'
INTERMUNICIPAL DE DESEIYVOLVIMENTO DO CIRCUITO
DHMANTE DÀ CEAPADA DIAMANTINA - CICDC

CONSÓRCIO CHAPADA FORTE

rÍrut o t
coNsrrrulçÃo, SEDE, DURAçÃo, Ántrl »E

ATUAÇÃO E FINALÍDADES

cnrfrul,o r
DA DENouwaçÃo E coNsrlTurÇÃo

INTERMI,'NICIPAL DE DESENYOLVIMENTO I»O
DIAMAIYTE DA CIIAPADA DIAMANTINA - CICDC, que tcrn

coxsÓnclo CHAPAI)A FoRrE, é autarquia inrcrfederativa,

DA

Art I'. O

CIRCUITO
cotrlo n(nne

com jurídica dc direito públicq integrante da Administração Indirota de

cada ente que o compõe, rüo tcrn fins lucrativos, possui autonomia

o patrimonial, erl consonância com as disposições emanadas

da Lei ll.l07, de 06 de abril de 2005, Decreto Federal n" 6.O17, & 17 de

janeiro de 201 Códigp Civil Brasileirrc e demais legislações pertinentes e aplicáveis à

espécie, pelo Esututo §ocial, além de nomus c regulametrtos que vier a adotar

através de

CAPÍTULO tr

DAÁBEA DE ATUAçÃO, SEOU E DURAÇÃO

Art 2o. O CIIAPADA FORTE é formado pelos Municípios de

ABAhA/BÀ ANDARAÍíBA, BARRA DA ESTTVAIBA, BOA YI§TA DO
TI'PIIWBA. BONINAI.íBÀ IAçU/BA, IBICOAIU{íBA, IBIQUENÂ/BA,

IRAQUARá/BÀ ITABERABA/Bá. TTAETÊ/BA,

LENCÓIS/BA, MARCIONTLIO SOUZA/BA9 MUCUGT/BA,
NOVA PALMEIRÂ§/BÀ PIATÃ/BA,, §EABRA/BA E

Art 3o. A atuação do cOX§ÓRCIO CIIAPAIIA FORTE será formada pelos

territórios dos que a integram, coustituindo-s€ numa unidade tcrritorial sem

limites cipais pffia as finalidâdes a gue se propõe, respeitadas as autonomias

municipais.

ArL 4". Nas {e criaçào, frisão, incorporação ou desmernbrameoto

_j
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I

municipios
municlpios
FORTE,

Art. 5". Os

conforme

contatuais

Art 6'. Ao
exigir junto

contratuais e

Art 7. É

FORTE a

Município de

atividades em,

Per{grúo
mencionada

Execuüva, a apos analise de atendimento aos requisitos legais, colocaÉ à

aprecia$o da

coruorciado.
Geral que decidira pela aceitaf,o ou nâo do novo

§I" Os novos

fazer parte da

mencionados no câput deste Artigo devcrão, obrigatoriamente,

da Chapda Diamantína;

§ 2'Sera admitido como consorcíado o ente da Federaçâo que efetuar

a ratificação 2 (dois) anos da dau da primeira subscrição deste instnrmento.

§ 3'A rcaliada após 2 (dois) anos da data da primeira subscriçôo somente

serÁ válida da Assembleia Geral

§4'O ente da que pretenda integrar o CONSÓRCIO CIIAPAIIA FORTE e

cujo nome tenha consüado do Protocolo de Intenções, somente podera frzê-lo

mediante no Contrato de Consórcio Público, aprovado pela Assembleia Geral

e Íatific€do, lei, por cada um doscoosorciados

§s',.A do protocolo de intenções, com reservas, aprovado em Assembleia

consorciamento parcial ou condicional,.Geral,

Art.8'. O CHAPADA FORTE terá prazo de duração indeterminado.

Art. y'. A administrativa do CONSÓRCIO CEAPADA FORTE sera o

CüübüIhto§eDoqmsntos

Civt de Pess.lúHicas

ou subscritores do Protocolo de
Arúarai- Bahla

automaticamente tidos como membros do CON§ÓngO CIIAPADA
a esses novos Mruricipios o disposto neste Estatuto.

consorciados participarâo do CONSÓRCIO CIIAPN)A FORTE
expÍessa ahavas do coutrato de rrteio e de programa, obrigações

e demais obrigações definidas em lei.

consorpiado adimplente com suas obrigações é assegurado o direito de

arlminisÍraçâo do consórcio o pleao cump,rimento das cláusulas

instrrmentos pertinentes, bem como a aplica$o de sanções.

o ingresso de uovos municípios ao CON§ÓRCIO CHAPADA
momento, o que se faní com o pedido formal à Secretaria

Estado da Búia, podendo baver o desenvolvimento de

,laboratórios ou uaidades localizadas em outros Municípis.

A sede adrninisradva do CON§ÓRCIO CIIAPADA
deste artigo poderá ser alterada pela Assembleia Geral,

J

decisâo de 3/5 consorciados

t

\
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CÁPfTULO UI
DAS FINALIDADF§ E DOS OBJETIVOS

Art. 10. os lirnites legais e constitucionais o CONSÓRCIO CHAPN)A
FORTE tem objetivos:

t- o conjunto dos municÍpios que o integram, em matéria refereute à sua

finalidade e etivo com,m, perante qualquer outra entidade de direito publico,

prirrado, e internacional.

U - Planejar ; supervisionar, orientat, gerir, executar projetos, contltolar e

avaliar as atividades do CONSÓRCIO.

o desenvolvinrento susteafável visaudo o bem-cstar das pessoas de

justa, ecologicamente equilibrada e economicamente viável, com

&rfase na na educação, no htrismo, na infraestnrtun, na cadeia produtiva de

proteína da agricultum, no oeio ambiente e no esportc.

ArüIf-O CHAPADA FORTE, tern por finalidades:

I - Planejar, cxercitar as funções de gerenciamento e executar Pnogrlmas e

a promover e acelerar o desenvolvirnento sócio'econôanico da

no tcrritório dos municlpios consorciados, especialmenE nas áreas

medidas

regiiio
de:

a) Educaçãoe

b) Educaçâo

c) Saúde;

d) Turismo;

ental;

e) Recursos

f) Cnltura e

Produtiva da hoteína Animal;
o gerenciamento, o tÍatamento e a destinação final dos

l) Habitação;
m)

n) Esporte,

ll - o apoio:

a) à gestiio

de cidadãos e

e financeira municipal, inclusive treinamento e

3

.l

I
III
forma

Recursos
8)
h)
i)
,)

k)
resíduos

municipais;

b) aop e gestâo urbana e territorial ou intermunicipal,

li

,l

I
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inclusive frmdiária e mobilidade
c) à gesüio e de infraestnrtura aeroportúriq atendidos os termos dc

delegação da

d) à gestão

fiscalização;

política ambiental, inclusive subsidiando a ernissão de licenças e a

e) àgestão de esnatégias de desenvolvimento das pollticas educacionais

üsando necessidades dos Municípios e do Tenitório;

0 ao planej e gestão das poüticas de saúde, objetivando atendcr as

oecessidades Municipios e do Tenitório;
g) ao c gestão das políticas do Turismo, tendo em vista o potencial

turístico dos e do Território;
h) ao e gestilo das políticas da agricultura, tendo couro obj*ivo atender

as demandas pam agricultura Êmiliar, assim como fomentar a geração de

emPrego e no camPo;

Dao e gestão das politicas da cultura, objetivaodo preseflas e incentivar

as tradições e do Terrítório;

Dâ da cadeia produtitra e de proteína animal.

lll -o e a execr.rção descentralizada da Política Estadual de

Urbano;

lV -a de forma descenralizada da Poliüca Esadual de Cultura, bem como

a integração ações de política cultural dos entes da Federaçâo consorciados;

Va na formulação da Política Estadual de Planejamento e

bem como na execução de ações a ela rclaünas;

Vl -a ds bens ou a execuçâo de obras para o uso compartilhado ou

indiüdual dos

gestão veúa a

comodato;

bem como a administração desses bens ou outros cuja

entegue ao Consórcio mediantç doação, cessão/concessão de wo e

Vll -a de Iicitações compaÍtilhadas de que decorra conrato a ser celebrado

porórgão ou da administraçâo direta ou indireta de consorciado.

4

I

,l

I

I

,t

rl

i!
I
I

Ordenamento

vilt
lx
entre os

dc serviços de assistência técnica e exteosão nrÍÊI.

cünpeonato de diversas modalidades esportivas, visando estimular,

associados, a prática esportiva de atividade fisica para todas as idades,

t

Para

§1".

o bem estar e a socialização dos municípes.

Econômico Regional:

a) Atuar pelo e modemização de complexos e setores estratégicos para

atividade

conrplexo

regional, destacando'se o (amo da cadeia produtiva automotiva, do

cosmética, moveleim, gráfica, constnrção ciüI, nretal-

Inecamca, comércio o serviços;

b) Fortatecer paÍque tecnológico regional;

c) poUticas de incentivo às micro e pequenalr emPresas;

atividades de apoio à modernização da economia regioual, como ad) Desenvol

[ogísitica,
qualidade;

da inforrnação, telecomunicações, design, engsnhaÍia e

e) Prcnrover visaudo a geraçâo de uabalho e renda;

,l

I

I
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'l
I
,t

I

I

públicas para familiar;
técnica e extensâo rural para agricultores e agricultorasO Pmmover

familiares,
for o caso;

e comunidades tradicionais c assentados ds reforma agnári+ quando

e) Esümular desenvolvimento e I autonomia das mulheres e da juventude nrral

§2o. Desenvol Rural:

a) Promover

courpõern o

deseuvolvendo

b) Fortalecer

c)
pr€servar os

através da

organização

§ 6'. As
referir a

§ 8. Em caso

eÍrto

I - realizar
prograrnas, inc

deçnvolünento ruml integndo e swtentável dos municipios çe
diagnosticando problemas prioriÉrios aPr€s€ntando e

a fim de saná-los;

potencial idades I ocais;

e promoçâo do homem e da mulher do campo, melhotar e

núurais existentes, e ainda contribuir para a garantia de politicas

coÃpartilhadas mencionadas no inciso VII, deste artigo, poderão sc

atividade de interesse de consorciado, nÊo ficando adstritas ao

técuicos e pesquisa+ elaborar e monitomr planos,

,l

produtiva e econômicâ, poÍ meio do acesso à formaçào, a

e à cidadania:

0 Firmar

municÍpioo

com o Governo do Esado para Btender a agricultura Êmiliar dos

parte do CONSóRCIO

§ 3',. No gestiro associads:

refere ao exercício de competências relativas ao planejamento,I -noque
regulação, ou o modelo de prestação, inclusive contmtação, dos serviços

públicos , nos termos de decisão da Assembleia Creral, exigida a manifcstação da

dos ent€s consorciados;

refere à prestação dos seruiços pelo proprio Consórcio, de,penderá da

malona
Il - no que

celebração de

§ {'. Os bens r

derivados de

de programa.

ou produzidos na fon:rna do inciso \II, deste artigo, inclusive os

ou inve,stirnentos em comum, terão o sêu lltlo e propriedade

disciplinados contmto ertre os ente§ oorsorciados iateressados e o CON§ÓRCIO

CEAPADA

§ 5o. Omisso o

extinção do
oencionado no § 2o, nos casos de retirada de coosorciado ou de

os bens perrranecerilo em condomínio entre os entes

consorciados conribúram para a zua aquisição ou produção.

a

ateodimento especificas do Consórcio.

§ 7'. A gestâo de serviços de hausporte público intermunicipal dependeÉ de

o Estado da ratiÍicar o presente instnmento
aquisição de bens, pelo Consórcio, aúavés de doação direta de algum

este bem retornará ao MunicÍpio doador, imediatamente, em caso de

extinçâo do

ÀrL 12. Para as finaüdades merrcionadas no Art. ll, o

CIIAPAI)A poderá:

I

para obtenção de recursos estaduais ou federai§;

:

I
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- adquirir bens que entender necesúrios, os quais §EuI
il acordos, ajuste+ teÍmqr de parcerias, convênios, cont[atos e/ou

a iniciativa eutidades do tercoiro setor e organismos internacionais, conforme

legislação e aplicável. bem como recebor arntílios, contribuições e rub,veoções

de outras e órgâos de govemo ou da iniciativa privad4 visando à melhoú da

qruüdade do prestado, sua expansâo e modicidade;

lV - pÍestar

interessados;

V - regular

convênio com

por nreio de contrato de programa que celebrar com os titulares

fiscalizar a prestaSo de se,r:r,,iços públicos, diretamente ou mediante

municipal ou estadual;

vt manter ou üabilizar a execução de obms, inclusive mediaurc licitação e

celebração de administrativos, 9m especial os de concessâo ou permissão;

vü direta ou indiretaurente, por concessão, pemtissão, contrato de gsstâo

ou teruro de os serviços previstos nos pmgramas de trúalho, programas

projeüos afins e relativos às áreas de sua atuação, de forma suplemantar

desde que disponÍvel pelos muoicípios associados, mediante corúrato

instrumentos

trabalhos, as

ou

xt

sistemas

XV - exencer

XVI - reveÍ e

de qualçer naturezâ, compatíveis com os programas de

e os objetivos do CONSÓRCtrO, com a administração pública,

poder de policia administrativa;

taxas e tarifas de serviços públicos' bem como elaborar estudos

de gestão e de preço público, nos tcrmos da t-ei Federal n' I I . 107/2005:

Vil - admi bens;

rx desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de

utilidade ou publica ou de interesse social;

x e prestar assistência técnica, adnrinistrativa, conüíbil e jruídica aos

Municípios

CONSÓRCIO
sidaditos e lideranças dos Municípios consorciados, servidores do

dos entes da Federaçto cousorciados;

campanhas educativas e mobilizar a sociedade civil para a gesülo

participaüva;
xlÜ implantar, operaÍ e manter sistemas de informações articulados oom os

e uacional correspondentes;

xt

xrv publicar revistas ou outros periódicos, canilhas, manuais o quaisquer

mat€Íiais ou informativos, impressos ou em meio elarônico, bem como

Promover a e srporte das açõe"s do Consórcio por qualquer cspécie deEidia;

'l
'l

a

e planilhas aos custos dbs serviços e sua recuperação;

XVll - emitir de cobrança e exerser atividades de anecadação de tarifas e

de outros

públicas;

públicos, iuclusive mediante convênio com entidades privadas ou

Xvlll - pÍestar operacioual para o firncionamento de fundos e conselhos;

xtx os üürlar$, ou parte deles, em contrato de concessão celehrado após

licitação, ou
públicos;

contrato de programa que possua por objeto a prestação dc

ê
txx iécnicos para infonnar o licenciamento
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por -841ila

Ul - pÍestar de utilidade pública de planejameuto, gestão, operação,

aplicação de e Íiscalização dos sisternas locais de trânsito e dos modos de

7

tt

I

I

ri

il
I

I

'l
'l
I

tansporte
Código de

x)0r -
que seJam

DA

ArL 13. Os

delegando ao

neste estatuto

ArL 14.0s

prestados, na

FORTE, em

coletivos dos consorciados e demais prenogativas previstas no

Brasileiro, ou ds outra atividade diretamente relacionada;

competências necessárias à fiel execuçâo de ruas Íinaüdades e

com o seu regime jruídico.

rfru,o n
DO CONTRATO DE PROGRAMA E DE RATEIO, DOS

DIREITOS E DEVERE§ DOS CONSORCIAINS

CAPÍTT'LO I
GESTÃO AS§OCTADA DOS §ERVIÇOS PÚBLICO§

conrcrciados autorizam a gestão associada de serviços públicos

CEAPADA FORTE a prrstação de serviços previsios

CAPÍ.TI'LO tr
DO CONTRÂTO DE PROGRA]VIA

de programa, tendo por objeo a toulidade ou parte dos objeüvos

I

e frnalidades nos artigos l0 e l1 deste estatuto, serão firmados por cada ente

consorciado O CON§ÓRCXO CHAPADA FORTE.

§1".o programa devera:

| - atender à de concessões e

ü procedimeutos que garantam a üanspaÉncia da gsstão econômica e

financeira de serviço ern relação a cada um de sets ütularçs.

§2".O CHAPADA FORTE pod€rá cclcbrar contrato de programa com

autaryuias, de direiüo público ou privado, empresas públicas ou sociedades de

economn iutegrantes da adminishaÉo indireta de um dos entes consorciados,

dispensada a
8.666^993.

pública, nos tennos do art. 24, inciso XXVI, da Lei n"

§3". Nos casos que a gestão associada envolver a prestação de serviços por órgão ou

entidade de dos entes consorciados, haverá o reembolso financeiro pelos serviços

dos valores estabelecidos pelo CONSÓRCIO CHAPADA
de rateio ou contato de prestação de serviçoq descontad"s a ta'lra

de

§4"A e a revisão dos planos e regulamentos de serviços públicos

vcrrham a ser pelo CONSORCTO obedecerlto às dircrizes
Contrato de afeto ao seu objeto.

I
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§5"O

-

poderá criar seu fundo de financiamento, visando atender as

necessidadm coptratos e progBmali.

CAPÍTI.'LO III
DO CONTRATO DE RÂTEIO

de rateio serão flroados poÍ cada ente consorciado com o
CHAPADA FORTE e terão por objeto a disciplina da ernrega de

nos termos c valores estabelecidos pela Assembleia Geral,

III, o qual será revisado anualnrente.

§1".o '& rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigêucia será

dotação orçamcnÉria, com seus valores fixados de acordo coÍn o índiceoda

de rateio.

Arü t5. Os

recuÍsos ao

confonne

ArL 16. Os

CEAPADA

tv

;

I

lt

,I

t

do cada MmicÍpio, exceto os contratos de rateio que tenham. por objeto

projetos consistentes em pmgramas c ações contemplados «n plano

plurianual.

§2'. É aplicação de rpcursos entcgues por meio de contrato de rateio PaÍa o

atendimento despesas genÉricas, inclusive transferências ou openções de crédito.

§3". Os isolados ou em coujunto, bem como o CONSÓRCIO
CHAPADA
previstas no,

são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações

§4n. Os cobrados pelo CONSÓnCIO CHAPADA FORTE, por contÍato de

rateio ou de de serviçog scrão na proporgâo do custo Da prestâção dos

seliços, neste os valores com depreciação do capital, formaçÀo de

patrimônio, de administração, entrê outros valores que a Assembleia Geral

estabcleçer.

cAPrflrlo ry
DIREITOS E I}OS DEVERE§ DOS CONSORCIAil)S

que integram o quadro dc consoroiados do CON§ÓRCIO
nele terâo represenlação por seus prefeitos municipais, como

membros e corno suple,ntes os vice-prefeitos.

Art 17. direitos dos consorciados:

das Assembleias c discutir os a,ssutrtos submeti«los à apreciação dos

consorciados;

l, - votar e votado;

que visenr atender aos objeüvos e interesses dos Municípios e

do CONSORCIO CHAPADA FORTE;

a Secretaria Executiva e o Conselho Fiscal do

rl

il
ao

L
CIIAPADA nas condições estabelecidas neste Estatuto;

-



tl

I
I
I

Art 19. O

e/ou ações do

vil-
no Protocolo

§ 1o. Ao ente

formal de

§z',.A
trata o cuput

Programas, ou

Conúrcio,

Art I8.

obrigações do

Contrato de

CEAPADA

I -Assem

III - Vice

IV

V - quaodo

cláusulas do

do Rateio do

Vl - solic

consorciados

§3'- Não há,

§4r Os

I - g,rÍnfú
Intemo, em

Rateio;

l! - acatar

FORTE, bem

colaboradorcs;

ilt

IV

II

üIlhc hornntos
I

RfiuÇÍví ô Pas, Juridicas

-Bahia
com suas obrigEções, de das

de Intenções, Contrato de Programa, Eshnrto Social e Contrato

CHAPADA FORTEi

por escrito, a qualquer tempor quaisquer informações sobre os negócios

do Conórcio, obedecidas as condições estabelecidas neste Estatuto e

é facultado pedido de reürada com pÉvia cornunicação

(60) dias, obtida a devida autorização tegislativa.

Geral proüdenciará a partir da comunicaçâo de exclusão de que

artigo, a compatibilizaçâo dos custos dos planos, projetos, estudo'

de que participe o consorçiado excludente, entÍe os demais

Consorciados, direitos e obrigações recíprocas.

nâo sâo titulares de quota ou Êaçâo ideal do patrimôaio do

inváüdos quaisquer negocios jurídicos que o t€,lrham por objeto.

cleveres dos consorciados:

fazcr cumprir o C-ontrato do Prograrua, o Estahrto e o Regimeoto

quanto ao pagamento das coutribuições Preüstas no Contrato de

daerminaçôes da Assembleia Geral, o.rmprindo com as delibera@es e

CEAPAIIA FORTE, em especial, ao que determina o

e o Contrato de Rateio;

para o desenvolvimento das atividades do CON§ÓRCIO CEAPADA
conribuir com a ordem e a harmonia entre os consorciados e

ativamente das reuniôes e assembleias gerais do CONSÓRCIO

ilrulo ru
DA ESTRUTURA E COMPETÊT'{CIAS

CAPFTUIP I
DA ESTRUTIJRA

CIIAPADA FORTE terá a seguinte estrutura Msica:

(Conselho de Prefeitos);

do Consórcio;

do Consórcio;

de Adniiaistração;

9

t

.J

1
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I vru_ do Turisrno e Meio Ambiente;

Cadeia Produtiva de Proteína Animal e Agricultura;

Educaçâo e Tecnologia;

à sociedade ciül o direito de participar dos órgãos colegiados que

com exceção:

no inciso I do caput e os que nele se circunscrevem;

de licitaçâo ou de raurÉza disciplinar.

póprios
constâotes dos incisos VII, V[II, D( e X, serEo assunrirlns pelos

de forma não remunerada.

v
u-
uI-

tx-
x
XI
§ r".É
integram o

I-dos
U -das

§21 As

Art. 20. A
composto

§ Io Os Vice-
reuniões da

assumirá a

salvo se o

ano. Ba forma
Prcsidente do

úÍtúsehqÍÍmto§

RogEüo Civü ds Pess. Jurldicas

Executival AndaraÍ- Bahia

InÊaestrutura;

CAPfTTIIO tr

DA ASSEMBLEIA GERAL

sEÇÃor

DO TUNCIONAMENTO

eia Geral, instância máxima do Consórcio é órgão colegiado

de todos os entes da Federação consorciados

dos Mrmicípios consorciados poderão participar de todas âs

Creral com direito avoz,

it

Í
,l

i!

t

§ 2n No caso ausência do Prefeito de consorciado, o Vice-Prefeito respectivo,

do ente na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto,

enviar represeutante especialmente designado, mediante Procursção
especificg o assumirá os direitos de voz e voto

§ 3'. Neúum do Consórcio podená rcpreseatar gualquer eÍrte con§oÍciado na

Assembleia e npúum se,nridor de ente consorciado podcÉ rcPresentâr outro ente

se houver exceções previstas no estahrto.consorciado,

§ d'.
Geral.

representar dois ou mais consorciados na mesnla Asscmbleia

Art 21. A Geral reunir-se-á ordinariament€ ao menos 4 (quatro) vezes por

nos estatutos, e, extraordi:rariamente, sempre que convocada,

ou por, no mínimo um tcrço (l/3) dos entes con§orciados.

rl

'l

Parágrafo A cotrvocação das Assernbleias Gerais OrdinrÂrias e extraordinárias
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Rogl|Eqvf dEPE§s. JuÍídica§.

minima de 72 (setenta a 3ua

Geral instalar-se-á com a preÉença de pelo ruenos 2/5 (dois
consorciados.

C.reral somente podeú deliberar com a presença, de mais da

consorciados, exceto sobrc as matérias que exijam quorum superior

murÍEntrl

11

rl

'l
I

ampla diwlgação por meio de publicação no órgão de impreusa oficial
do Consórcio, como üa internel

Art.22. Na
(uur) voto.

Geral, cada um dos Municípios consorciados rcrá direito a 0l

§ 1'O voto ptiblico, nominal e aberto.

§ 2'O
exijanr

do Consorcio, salvo nas eleições, nas destituições e nas decisões que

votará apenas para desempatar

§ 30. entrc os membnos, às eleições e as deliberações @rão ser

adoedas por

seÉ feita
realizaçâo,

Art 23. A
quintos) dos

Art 24. A
metade dos

I

il

1
I

I

nos teÍmos insmünento ou dos estatutos.

Art 25. As da Assembloia Geral serâo tmradas, salvo as exceçôes previstas
neste e nos estatutos, mediante maioria de, pelo meDos, metade rnais um
dos votos dos

§EçÃO r
DAS COMPETÊNCIA§

Art.26. à AssembleiaGeral:

I o ingresso no Consórcio de ente federativo que teúa ratificado o
Protocolo de apos 2 (dois) anos de sua zubscrição;

II - aplicar a
corsorciado;

de exclusão do ConsóÍsio, bem como desligar temporaÍiamente

III - elaborar esEtutos do Consórcio e aprovar as suat alterações;

destiLir o Presidente do Consórcio ou srembro do Conselho deIV - eleger

V -aprovar:

a) orçamento de investimentos;

b) programa dc trabalho;

c)o anual do Consórcio, bem como os respectivos créditoe adicionais,

'l
rl
d

a

inclusive a de aportes a seÍGm cobertos por r€cuÍsos advinôs de contrato

I

I
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rateío;

d) aprovar os termos e criÉrios do contrato rateio, da gesülo associada

do serviços
contratos de

dos contratos de pÍogramas. dos termos dc parceria.s' dos

da prestação de sorviços públicos e seut gerenciamentos definidos

em póprios e especificos, obedecidas as finalidades precÍprras do
obedecidas as definições exaradas no aÍigo lo, do Decreto n" 6.017,
de20o7.de l7 dejr

e)a operações de cÉdito;

f) aal e a oneração de bens do Consórcio ou a oneração daqueles gue, nos
termos de de programa, tenham sido outorgados os direitos de exploração ao
Consórcio;

vI sobre a prcpostâ orçamentária, balanços, relatórios e prestação de

contag em

VII
a)

ateudidos os reguisitos preüstos nos estatutos:

vos à gestâo do tenitório, habitação, regularização fundiríria,

urbano e interurbano na área de atuação do cousórcio,

rural; educação, meio ambiente, cultura e de serviços públicos;

dos serviços públicos;

contratos de programa nas guais o CONSÓRCIO compaÍece como

pÍ€stador de serviço público;

edital de liçitação e de contrato paÍa concessão de serviço ou obra

a reüsâo das tarifas e pÍeços públicos;

valores da axa de coleta, remoção e destinação de residuos solidos

d"s leis municipais;

avaliar a execução dos planos dos serviçosPúbücos;

de servidores por ente federativo, cotlsorciado ou conveoiado

X - apreciar e medidas sobre;
a) a melhoria sçrviços prestados pelo coNsÓRcIoi

das relações do CONSóRCIO com órgiios públicos, entidades e

emPresas

lí- indicação do Secresírio Executivo.

it
ll
.l

os

turisno,

b) os

c) as

contratante ou

d) a minuta

públic+
e) o reajuste

f) o reaju.ste

utàanos, nos

uII
IX- aceitar a

ao

b)o

e

poderá aceiar
pelo menos 3/5 (três qurntos) dos consorciados,
ao CONSÔRCIO. No caso de cessão com ônus

§l'.A Geral, presentes
cessão do serviitores

Para o exigir-se-á, paÍô a aprovação, pelo menos 4/5 (quatro quiatos)

dos votos dos pre§entes.

§ 2', Os preverão as materias que a Assembteia Geral. poderá deliberar

IhIrr
Ciulót Pür$

a

,t

I



CgüÍbdoThduehouentos

Clvil & Pe. JurÍJ'Eas

somentÊ deco,nido o prazo para manifestaçâo

§ 3',. As arroladas nesta clársuta não prejudicam que outras sejam

recoúecidas estatutos.

sEÇÃo ur

E DA DESTITIIIçÃO DO PRESIDENTE, DO VICE
E DO CONSELEO DE ADMINI§TRAÇÃO

Art.27. O e o Vice serão eleitos em Âssernbleia Creral para mandato de 02

(dois) Ànos,

candidaârras

rccleição por igrul período, podendo ser apresentadas

Chapa nos primeiros 30 (trinta) minutos, da data e horário

leiçâo. Sornente são adrnitidos como candidatos Chefes do Poder

Consorciados.

§ l'o
der por

e Vicc serão eleito mcdiante voto secreto, salvo quando a elei$o se

§ 2'. Seú eleito o candidato que obtiver ao menos 2/3 (dois terços) dos

votoq só ocoreÍ à eleição com a presença de ao menos 3/5 (três quintos) dos

consorçiados,

13

it

ti

rl

I

definido para

Executivo dos

§ 3'. Caso

reslizar-se-á

no prirneiro

metade mais

Geral

dos caodidatos teúa alcançado 2/3 (dois teÍços) dos votos,

turno de eleiçâo, tendo como concorelltes os dois msi§ votados

No segrurdo tgrno seú considerado sleito o caodidato que obtiver

dos votos válidos, excluídos os brancos e nulos.

§ 4". Nõo a eleição, será conyocada nova Assembleia Geral com e§sa meslnâ

finalidade, a realizaÍ entne 20 (vinte) e 40 (quarcnta) dios, prorrogando-se Pro
lemPore o daqrcle que estiver no exercicio das frroções da Presidência

§ 5o. O biênio mandato do Presidente e Vice coincidiÉ sempre oom os primeiros e

segurdos os terceiros e quaÍtos anos dos mandatos de prefeito.

§60.o
do ano

§7',.A

iniciar-se-á no dia lo do janeiro, e encerar+e-á no dia 3l de dszembro

Presidente e do Vice-Prcsidente será rcalizada na prirneira semana de

janeiro do ao Érrnino do mandato, sendo que a eleição será convocada

e presidida

§ A Proc

membro consorciado de maioridade.

eleitos, o Presidente e o Vice-Presidente serão empossados

e.ao Presidente será dada a palavra Psra quÊ nomeie o Sccrctário

Executirro ou o faça no prazo de l0 dez (dias).

do Prcsidente cessará automaücamente no caso do eleito lúo mais§9'.O
ocuPar a do Poder Executivo do MwricÍpio representado, hipótese eur que seÉ

sucedido pe do CONSORCIO.

§10. Se o do mandato do kefeito que ocupar a Presidência da Assembleia

da eleição paÍa â Presidência do coNSoRCIO, seu sucessor n8

Chefia do Executivo assurnirá intcrinaurente o cargo de Presidente até a

reolização de eleição.

Art.28, A Oeral poderá dispor, Por meio de Resoluçâo, sobre acriaçâo e

Ir

o do Conselho de Administração, delegando-lhe que

I
I

I

I

a
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confira uma
Parógrefo
Assembleia
biênio do

celeridade na gestão adminishativa,
O Conselho de Adminístração seÉ composto Por intograotes da

que os elegeÉ para mandato de 02 (dois) anos, coincidentes com o
dóPresidente e Vice do Consórcio.

I
il

rl

it

il

il

it

I

il

'l
it

il

il

il

I
lr

Art 29. Em Âssembleia Geral podera ser votada a destinriçÍio do Presidente

do Consórcio de quelquer dos membrog do Couselho de Admioistração, bastando

sêr moção de censura com apoio de pelo mcnos l/5 (um quinto) dos

consorciados,
consorciados.
confiança.

que presentes pclo menos 315 (rêt quintos) dos eÍltes

moção de çennua não será motivada, ocorrendo PoÍ meÍa pêrda dE

§ I'EM
pauta:

§2"

presentes. O

Art 30. Nas

I -pot
Assembleia

cbnvoca@s de Assembleia Creral deverâo constar como item de

de eventuais rnoçôes de censura'.

rnoção de censura, as discussões serào interrompidas e ser6 ela

imediatamente sobrestando-se os demais itens da Pauta.

§ 3" Avotação moção de censura seú efeümda depois de facultada a palavra, por 15

ao sau primeiro subscritor e, caso Pres€nte, ao Presidente ou ao(quinze)
membro do de Administraçâo que se pretenda destituir.

aprovada a moçâo de censuÍa por metade mais I (um) dos votos§ 4' Será

dos presentes Geral, em votaçâo nominal e pública.

§ S Caso moção de censura, haverá imediaüa e automática destituição'

mesrna Assembleia, à eleição Para completar o períodop,rocedendo-se, DA

rEmanêscente rnandato.

§ 6'Na de não sc viabitizar a eleição, sená designado o Presidente, Vice ou

membro do de Administração pro temporc, por metade mais I (um) dos votos

r ou fiernbro do Conselbo de Administração Pro tenPore

exercerá as funções até a púxims Assembleia Creral, a se realizar erhe 20 (vinte)

e 4O (quarenta)

§ 7 Rejeitada de censura, rrnhuma outra poderá ser apreciada nr trlcsÍrla

assembleia e 180 (cento e oitenta) dias seguintes.

da

de

sEÇÃo w
. 

DA§ ATA§

Assernbleia Geral scrâo registradas:

lista de presença, todos os entes federativos representados na

indicandô o nome do representante e o honário de seu

il -de resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos

documentos
Geral;

t€Dham ou apresentados na reunião da Assemblei

üatfitodeTÍfubse

ln gofo Civilde

I Rnor,ri

Pes,

- Bahia

a
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,l
UI -a de

exPressa e

resultados.

§1'
Assembleia

ArL 31. Sob

U - colno
prestação de

cada unra das propostas votadas na ffição
de como cada replesentante nela votou, bem como a proclamafo de

ll
,l

,t

I
I

I

sigilo. A seÉ toÍnada pela metado mais I (um) dos votos dos Prcsentes e a ata

deverá indicar
o sigilo.

e nominalmente os represcntantes que votaram a favor e conbra

§20Aata em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por aquele gue a

lar.r,ou o por presidiu o término dos babalhos da Assembleia Geral.

de iueÍicacia das decisõcs, a íntegra da ara da Assembleia Geral será'

em aré 48 e oito) horas, afxada na sede do Consórcio e publicada no sitio gue

o Consórcio na intcrnet por pelo m€tros dois anos.

Parrf,grafo Cópia auteúicada da ata será fornecida:

I o pagamento das despesas de reproôrçâo, paÍa qualqrrcr do povo,
da demonstrzção de seu interesse;

II -dê no câso de solicitação de gualquer órgâo ou eutidade, inclusive
conselho, que a Administação de consorciado

ArL 32. Sem

Pre.siderte:

CAPÍTULO tII

DA PRESIDÊNCN

do quo preveÍ os Estatutos do CONSÓRCIO, incurnbe ao

I-sero legal do CONSÓRCIO;

recoúecerá sigilo de documentos e declarações efenradas na

mediante decisão na qual se inüque exPnessamente os motivos do

das despesas do CON§ÓRCIO, responsabilizar'se pela sua

apreciaSo da Ass€mbleia Geral, nome Para ocuPar o emPrcgo
pxecutivo;

ry -nomear exonemr o Secretário Exec-utivo;

V - exerceÍ não atribtrída a outro órgão Por este instnrmento ou pelos

est8tutos.

se

presidir as reuniôes da Assembleia Geral;

intgesres do Consórcio, no &nbito de sua

Itr -,
público de

1

I

I
,l

\rI

YII - zelar

:,

I
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6 ç,mprirnênto dns deliberações da Assembleia Csüb dolluse DmrÍDnb

Conselho Consultivo; Roe!üoCiYí& Pbsr.

com a Secretaria Executiva;
AÍútíaÍ. Bahh

f - firmar conúatos, convênios e outros ajustes;

ilI o poder disciplinar no âmbito do CONSÔRCIO, julgando os
aplicando as penas disciplinares que considerar cabíveis;

vm-

D(

x

XIII.
valor

Art 33. A

Art. 34. Fica
vencimentos a

xlv- as contas bancririas;

§ l'Com ex das cornpetências previstas nos incisos L UI, ry, V[, X e XI" todas as
demais ser delegadas ao Secretário Executivo.

§2'Ao Presidente cabeú substituir ou suceder o Presidente, em casos de
afastarnen!o, ou renúncia.

a instauração de procedimentos licitatórios relativos I contratos cujo
deliberado pela Assembleia Geral;

CAPÍTULO W

DA §ECRETARIA EXECUTIVA

Executiva é o órgão executivo do CONSÓRCIO, constituída por

o €mprego público em comissão de Sccretário Executivo, com
deÍirido pela Assernbleia Gsral.

um Secretário c pelo corpo técnico e adminishativo.

Parágrefo O Secretrírio Executivo seÉ indicsdo pelo hesidente, devendo ser
por ele , após ter s€u nome referendado pela Assembleia Geral

§ too público ern comissão de Secretário Executivo será provido mediante
indicação do

Pessoas gue o3

I I idoneidade moral;

II - forrnação nível superior.

§ 2'Caso seja do Consórcio ou de ente consorciado, o Secretário Executivo
sêra afastado de srras funções originais.

do Consórcio, homologada pela Assembleia GeÍal, para
seguintes reçrisitos:

ti

§3'O do emprego priblico de Secretaria Enecuüva estará sob regime de

t

dedicação somcnte podendo exerceÍ ou§la atiüdade remunetada nas
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Adaral.Bahia S-U

t7

hipóteses

§ 4',O

Arü 35. Além
Executivo:

I - quando

u

m
com outra
caixa e de

VI - exercer a

\4I - zelar

nos estatutos.

Executivo podeÍá ser exonerado ad mttum Por ato do Presidcnte.

outias competencias previstas nos estatutog compete ao Secrptário

conparBceràs reuniões de órgãos colegiados do Consórcio;

as reuniões da Assembleia Geral do Cousorcio;

as contas bancárias do C,onsórçio em conjunto som o Presidente ou
designada pelos estatutos, bem como elaborar os boletiru diários dc

patrimonial;

todos os documentos e informações prodrzidos pelo Consórcio,
sua adequada gusrdâ e arquivo;

atos rolativos à área de recursos hunranos e administração de pessoal,

respoasabilízatdo pelo observância dos preceitos da legislaçâo

ry ao presideuter e â outos órgãos designados pelos estauto§, a§

PÍrrposta§ de plurianual e de orçamento antral do Conúrcio;

V -praticar os atos necessários à execução da receita e da despesa;

lr

I

VIII
cumprindo e

trabalhista e

TX iaformações necessirias paÍE que sejarn consoüdadas, nas contas dos

€ntes , todas as despesas realizadas Çqm os Íe,surstxt entregues ern virtude
de contraÍo de
federação, na
atendidos;

de forma que possam sercontabilizadas nas contas decadaente da

dos elementos ecouômicos e das atividades ou projetos

x a pubticação de atos e contratos do Consórcio, quando essa providência
[ri, nestê instnrmento ou nos estatltos, respondendo civil,for prevista

administrativa criminaLnente pela omissão dessa provid&tcia.

XI - auxiliar Presidente em suirs funções, cuurprindo as suas dotermiuações' bem

como o informado, prestando-lhe contas da sinração administratirra e

financeira do

XII - ap'rovar proposta de fixação, rovisão ou teajusto de tarifas e outros Preços
públicos, que scja enüada para emissão de parecer do Conselho Consultivo

ede Assembleia Geral;

xIIr e genr as direuizes políticas e plano de trabalho definido

Assembleia praticando todos ür úos que não teúam sido

expressamente este pstatuto ao Presidente do Consórcio;



l()ffifudslüb.t*rtt*l
lnegsto Ci'ut rle Plr'h'ílÚces

| *ot-Bahia Sil'-
sindicâncias e prccessos disciplinares, @lo

18

i
I
I

I

xIv-
Presidente;

XV - constitui Comissão de Licitações do Consórcio;

a insüauraçào de procedimeÍltos ücitatórios, desde çre delegado pelo
valorcs autorizados pela Àssemblcia Geral;

xvu e adjudicar objeto de liciaçâo, dede que delegado pelo Presidente,
para valores pela Assembleia Creral;

XVIII
inexigibi

a instauragão de procedimentos para contratação por dispcnsa ou
liciaçâo;

XIX- acatar de cessão de servidores ao Consórcio, encaminhando para que seja

apreciada pela Geral;

XX - elaborar de Regutamento Geral do Pessoal do CONSÓRCIO, enviando
a para a da Assembleia Geral;

XXI- propor,
remuneração

termos previstos no orçamento anual do Coruórcio, revisào anual da
seus empregados;

x)il alterações ao presente estatuto ou resolver questões vinculadas à
interpretação seu dispositivos;

xxtrI e submeterpara julgameflto do Presidente:

a editais de concursos públicos;

b) recursos ao indeferimento de inscrição de concursos públicos ou à

hornologação seus resultados;

a editais ou ouüos atos convocstórios de licitaçâo;

xu-
Presidente,

d) recursos
licitações;

e) recursos
cadastro de

f) aplicaçâo

a)

c)

à inabilitação, desclassificação homologaçâo e adjudicação de

ao indeferimento de registro cadastral, para fins de constar do

a contratados ou a ernpregados do Consórcio;

orientar e srrpervisionar todos e quaisquer procedimentos técnicos,

operacionais 
-no 

âmbito do Consórcio, fomecendo, inclwive,
xxry-

e

subsídios para e ações do Consórcio,

§ l" Além atribuições previstas Âo caqut, deste artigo, o Secretário Executivo

poderá

§2"A

delegação, atribuições de competêacia do Presidente do Consórcio.

prevista no § I", deste artigo, dependerá de ato escrito e publicado no

sítio gue o mantiver ua internet, dwendo tal publicação ocorrer entre a sua

dau de início vigênch e até I (um) ano após a data de termino da delegaçâo.
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Andanl -Bsth

§3'A Executiva contsriá com a Assessoria Corrunicaçto üsando a

divrrlgaçâo
consorciado.

ações do CICDC e propaganda instinrcional de cada membro

CAPÍTULO V

DA(S) CÂ*rena(§) TÉCNICA(S)

Art, 36. Câmara(s) Técaica(s), de natuneza consultiva, podertá(âo) ser
constituída(s), que necessírio, mediaute Resolução, após deliberoÉo da
Assembleia (Conselho de hefeitos) e sená (ao) composa(s) por r€pÍes€ntantes
técnicos dos indicados pelos Chefes do Poder Executivo, podendo set
incluida a de outros profissionais oom notório saber, desde que referendada
pelo Consôrcio.

§ lo. No ato de indicaçâo de representaotes, sená esabelecida a finalidade da
câmara suas competências e atribuições, bcm como o seu prazo de duração,
mediante ato púprio, com exceção da Cârnara Técnica de Educaçâo que fica
estabelecida permanente, confoÍme disposições previstas nestê Estatuto ou ato
normaüvo

§ 20. Aos

de caúter complementar.

das Câmaras Técnicas é proibido rçceber qualguer quantia do
Consórcio, a {tulo for, com exceção daqueles que sejam seus empregados.

CAPhULO Vt
DO CON§ELIIO CONST'LTIVO

Consultivo é órgão permanente, de natueza colegiada, com asArt 37. O

tr-
nt

ry

v-

atribüções de sobre as maÉrias constatrtes dos incisos V a VII do Artigo 26.

Pnrúgrefo A Assembleia Geral, nrediante Resolução, podera Prever outras

atribuições ao Consultivo.

Art.38. A Geral" mediante Resolução, irá dispor sobre a composiçâo do

Conselho bem como a forma da escolha de seus integrantes, a§segurada a

de represeulanEs da sociedade civil, a qual devera contemplar,participação
pelo menos, os segmentos sociais:

I populares e de moradores, inclusive de vilas e powados;

por suas entidades sindicais;

por suâs entidades sindicais;

acadêmicas e de pesquisa;

não govemamentais.

:

I

I
I

,l

,''

§l'Nos estahrtos, a participação nas reuniõcs do Consclho Consrltivo não



s€ra

§ 2'O Consultivo será composto por I (',rrn) nipreúntanto e (um) suplente

de cada disciplinado no § lo da*e artigo.

§3'.O Interno do Conselho Conzultivo deverá ser aprovado Pels

Assembleia

§ 4". A forma, de eleiçito e respectiva data de posse dos membrrcs do Conselho

serâo uo Regimento Intorno.

§ 5'. Os do C.onsetho Consultivo serão designados PEra mandatos de dois enos

em especialmente convocada pela Socretaria Executirra

TÍTUI,O TV

DA GESTÃO ADIYÍINISTRÂTIVA Ix) CONSÓRCIO

cepfrulo r

DOS AGENTES PÚBLICOS

sEÇÃo r

DrsPosrÇÔEs

GERAIS

Art. 39. serão remunerados pelo Consorcio, para nele sxerceÍ fitnções, os

coatratados ocupflr os empregos públicos
Geral.

criados nrediante Resolução aprovada

2D

rl

il

ll

it

lr
tl
,t

,t

pela

§1oOs
Secretiirio
ou

Asserubleia
considerado

cento) de sua

de quaisquer
gratificação é

determinado.

§2'A da

públicos do Consórcio ou servidores a ele cedidos, excetuado o

no exercício de funções que sejam consideradas ds chefia, direção

superior, poderão ser gratificados até a ruzÁo de 50Yo (cinquenta pot
total, pnoibindo-se o cômputo de gratificação para o cálculo

remuneratórias, salvo ferias e décimo-terceiro salfuio. A referida
aos demais cargosr inclusive aos contratos Por tqmpo

II

:l

il

lt
lt

Presidência (Prasideate e Vice) o a de mernbro do Conselho de

como a participação dos represenüantes dos entes consorciados na

ém outras atíüdades do Consorcio nilo será remunerada, sendo

público relevante.
e

a §EÇÃO n

DOS EMPREGOS PÚBLICOS

Arü 40. Os do Consórcio são regidos pela Cousolidaçâo das Leis do

Trabalho

§l' especifico deliberará sobre a das funções, lotação, jomada

ll
rl

,l

rl

h

ti

il
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§ 2'Os do C.onsórcio não poderào set cedidos, aos consorciados,
salvo no caso exercício de função eletiva.

§ 3o. Aos púbücos aplicam-se as vedações e exceçôes previstas na

Constiuiç8o quanto ao acúmulo de empregos e caÍgos públicos.

§4".^ dos empregEdos do CONSÔRCIO dependerá de motivação préüq
respeiados a defesa e o contraditório, mediante processo administraüvo.

§5'. A do empregado porjusta carrsa obedecerá ao disposto na CLT

Art 41. O póprio de pessoal do Consórcio será de 67 (resrcnta e sete) caÍgos,
sendo que 06 deles sâo dc liwe nomeação e exoneraçâo, de acordo com a parte

2L

final do inciso
Estatuto.

do art 37, da Constituição FederaL conforme os Anexos I e II. deste

Perágrefo A remuneraçâo dos emprcgos públicos é a e*abelecida aos Anexos
I e II, citados caput deste artigo, e podenil ser revisada anualrnente

Art. 42. A
Constitução

de pessoal dar-seá de acordo com o que está previsto na

§EÇÃo m

DAS CONTRATAÇÕ E§ TEMPORÁRIAS

Art 43. As por tcmpo determinado, pam atender necessidade tomporária

de excepc interesse púbüco, somente poderão ocontr, mediantc jrstificativa
expressa do Executivo e aprovação do Presidente.

§lo
seguintes

I -o

necessidades temporárias de excepcional intcresse público as

dentre ouEas:

a situações de calamidade pública que rcarretem dsco de qualquer

espécie a ou a bcns púbücos ou particularcs;

II - o combate suÍtos epidêmicos;

III- o a situaçôes e,mergenciais; e

IV- a de censo socioeconômico, de pesquisa cadastral ou de qualquer outra

forma dc de dados de cunho estatístico junto à população do Município,

bcm como especificas de intercssc público;

v- em decorrência de celebração de convênios com prazo deteroinado.

§2". O do pessoal, dar-sc-á medianrc Processo seletivo público

simpliÍicado, os critérios de

edital, com diwlgação.
da função serão estabelecidos

I

\
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Ândanal

§31 As
público

temporarias para ateoder

ter a duração mríxima de I (um) ano, admitindo-se a prorrogção' uttra

rmica vez. por não superior a I (um) ano.

§4'. Na de, no curso do prazo contatual, cessaÍ o inEresse do CONSÓRCIO

no do contrato sem que o contratado tenha dado causa para isso ou se o

contratado o seu desligameuto, sem justa causa, antes do termo final do

coutrato,

Trabalho.

Art.44. Nas por tempo determinado a remuneração será correspondeote à

media da remuneração paga a atribuições sirnilares em cada urn dos entes

consorciados.

Panágrafo Nõo havendo aüibuições similares, os salários serão fixados com base

em pesquisa e mediante aprovação da Assembteia Geral.

o disposto nos aÍts. 479 e 480 da Consolidação das [*is do

CAPÍTULO tI
DOS CONTRATOS

sEÇÃo r

DO PROCETIIMENTO DE CONTRATAçÃO

aquisiçâo de bens e serviços comuns será obrigatorio'o wo da

sEÇÃo il
. 

DO§CONTRATOS

couuatos de valor superior a $,$ 50.000,00 (cinq0enta rnil reais)

publicada no sÍtio do CONSÓRCIO na internet por pelo menos

§er

Art 45.

direito de
celebrados

modalidade
regulamento

nos teÍmos da l,ei no. 10.520, dE l7 de julho de 2002, e do

no Decreto no. 5.450, de 3t de maio dp 2005, scndo utilizada
a sua fonua eletrônica.

Parágrafo A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá
justiÍicada pelo Secretário Execuüvo mediaute decisão publicada.

Art.46 É as contrataçôes diretas fuudamentadas no út. 24, da I-ei n".

8.666, de 2

tomada de

juúo de 1993, bem como as licitações nas modalidades conüte e
de responsabilidade no

âmbito da

Afi.47, T o8
terão a sua
dois anos.

Art 4t. cidadão, independentemente de detnonstração de interessc, tem o

aos docurrentos sobre a execução e PagamenÍo de contmtos

C.onsôrcio.

Par{grefo Todos os pagamentos superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) serão

3

\
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publicados no do Consórcio na intemet Por pelo menos dois anos e, no caso de

obras, da constará o laudo de medição e o nome do responsánel por sua

conferência.

DA

Art.49. Ao

I - conüato PÍograma Para:

a) na
gesEo
consorciado:

b) na
de atiüdades

CAPÍTULO Itr

DAPRE§TAÇÃO DE §ERVIÇOS PÚBLICOS

somente é permitido compaÍ€sera:

contratado, prestar serviços públicos por meios popnos ou sob sua

ou conhahral, tendo como conEatantc ente da Federaçào

confatante, delegar a prestação de serviços públicos pertinenlos, ou
i integrantes, a órgão ou enüdadc de cnte consorciado;

u de concessão, após pÉvia liciuçâo, para delegar a prestação de

serviços a ele enhegue sob regime de gestiio associada, ou de atiüdade deles
integrante.

Parágrefo Os estatutos disporão sobre os conhtos mencionados io caPut,
podendo requisitos e condições I serern observados €m sua conhatsgâo e
execuçâo.

TTruLOV

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCTIRA

CAPÍTULO I

DISPO$ÇÔES Cenlrs

Art.50. A das receitas e das despesas do Consórcio obodecerá às normas

de direito aplicáveis às entidades púbticas.

§1". as demonstrações financeiras serão publicadas no sítio que o

mantiver na internet.

A ela da proposta de orçamento do Conúrcio, pelo Secretario Executivo,§?".
s€É

§3'. o oÍçâmento, será ele publicailo uo sltio que o Consórçio ma1terá na
estabel por resoluçâo da Ass€mbleia Ceral.

internet.

ii
I
I

'l

I

Art. 5I.
somente rÊcur§os

A direta ou indireta de ente da Federação consorciado

ao CONSÓRCIO quando houver:

o Conúrcio para a prcslal;ão de seniços, execuçào de obras

bens, respeitados os valores de oercado;
\

II

I-

de rateio.

I
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consorçiados resPondem somente

CAPTTULO II

DO PATRIUÔNUO E DGS RECURSOS FINAI{CEIROS

Art.54. O do CONSÓRCIO §erá constituido:

I- Pelos vier a adquirir a qualçcr título;

doados, concedidos alienados (cedidos c/ou

Art 52. Os

obrigações do

Art 53. O
pÊlo
Execuüvo,
tegitimidade
prejuízo do
entes da

I.
Contrato de

V[-As

vII-o

de cada ente

do consórcio

e
II- Pelos que lhe forem

qualquer título, Por entidades Públicas ou particulares;

III- Pelos hansferidos PoÍ ente consorciado através de contrato de programa'

instnrmento transfeÉncia ou de alienação.

Art 55. recuÍsos finsnceiros do CONSÓRCIO:

pcriódica dos consorciados' conforme mecanismos previstos tro

;,
rl

lr

tl

tl

li
rl

I

II.
de

TTI.A em razão da prestaf,o do sewiço púbtico objeto do conórcio;

e subvenções concedidos por eotidsdcs públicas e privadas:

V-As de seu patrimônio;

e logados;

da alienação de seus bens;

necursos decofÍ€Btes da reaüzação de sgu objeto' inclusive deoorrentes de

convênios ouüos congêoeres;

rx- Íecursos decorrenrcs da
eÍúPresa§

tran§Porter

consoÍciado para custeio das despcsas gerais' inclusive

;;;;;t*á'* contrato dc Rateio;

das
I
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CAPÍTULO III

I'A CONTABILIDAIIE

lcanomoemnahunx'ul
lRsçto Ciuf ú b.Irtrcas
| 

^*nt.BdÉ 
Srk

Arü 56. No
con

serviços
§eruço§.

ArL 57.
convenros

cclebrados

financeira serviço ern relação a cada urn de seus titulares.

Anualmente devená ser apresenüado dcmonstativo que indique:Perúgrefo

I- o e arrecadado em cada serviço, inchsive os valores de eventuais
srbsídios

II -a patrimonial, especialmeote a parcela de valor dos bens ünculados aos

se refere aos serviços prestados em regirne de gestão assoçiada, a
Consórcio devená pennitir que se recoúeça a çstão econômica e

teúa sido arnortizada pelas receitas emergpntes da presüação de

CAPÍTI'IO TV

DOSCONVÊMOS

objetivo de receber recusos, o Coosórcio fica autorizado a celebrrar
entidades governamentais ou privadas, nacionais ou estrangsims,

cxceto com consorciados.

Art St. Fica

I

Coosórcio autorizado a comparecer como interveniente em'couvêaios
entês coDsorciados e terceitos, a fim de recebEr ou aplicar Fecursos.

I

An 59. A
representante

tÍruro Yr

DA SAÍDA DO CON§ORCIADO

CAPÍTI'LO I

DO RECESSO

de membro do Consórcio dependerá de ato fonnal dc seu

Geral.

§ l'O necesso prejudicará as obrigações já constituídgs enhe o consorciado quo se

retira e o

§ 2' Os bens
revertidos ou

ao Consórcio pelo consorciado que se reüra nÀo seÍâo

excetuadas as hipotescs de previsão contratual ou de
decisão da Geral.

CAPTTULO II

DA EXCLU§ÃO

d9 exclrrsâo de consorciado:

a

Art 60. Sâo



t,

I

il
lt

CeÍüíb &TttG o thct'Íluttos 
i

CfYtÔPoss' tuÍldíre

§rdaral. BahES'fü-
I -aoib
adicionais,
contraüo de

pelo ente consorçiado, em sua lei orçamentaria ou eÍn cÍeditos
de zuficientes para suportar as despesas assumidas por meio de

tr -onão por parte de ente da Federaçâo consorciado de condição
necessana o Conúrrio receba rccuÍEos oDerosos ou tansfeÉncia voluntária;

III -a de Protocolo de Intençôes para constituiçâo de outlo Consorcio
com igtrais ou, a júzo da maioria da Asserrbleia Geral, assemelhadas ou
incompatíveis;

ry -a de motivos graves, rcconhecidos em dcliberação fundameutada,
pela maioria dos presentes à Assembleia Geral.

§ l'A previs&a nos iucisos I e II, deste anigo, somente oconerá após prária
suspensilo, o em que o consorciado poderá se reabilitar, e não seni considerado
ente

§ 2',A da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisâo da Assembleia
Creral, após do direito a arnpla defesa e conhaditório, exigido o minimo de

26

it
tr
,l

1
I

L

omissos, e subsidiariamente, scnâ aplicado o procedimento previsto
pela [.oi n'.9. de29dejaneirode 1999.

§ 4'Da do orgâo que decretar a exclusão cabeÉ recuno de reconsideraçâo
dirigido à Geral, o qrnl não terá efeito suspensivo.

§5'. Os estâbelecerão o procedimento adrninistrativo paÍa 8 aplicação da pena
de exctusão. o direito à ampla defesa e ao conEaditório.

SEÇÃO I
DO PROCEDIMENTO DE EXCLUSÃO

Art.61. O de exclusâo seÉ instaurado mediante portaria do Prcsidente

do Consorcio, onde coníe:
da conduta que se considera praticada, com as circunstâncias deI -a

quândo, quÊE que forma foi pratica@

está zujeito o inÊator, caso confirrnados os fatos;ll -aspeuas a

III- os e ôutros meios do prova, mediaate os quais se considera mzoável a

instauração do adrninistrativo.

AÍt" 62. O dc exclusâo dar-se+á da seguintc forma:

2/3 (dois

§ 3n Nos

I - O acusado

lhe fornecida

dosvotos.

notificado a oferccer defesa pÉvia em [5 (+rirrre) dias útcis, sendo-

da ponaria dc instauração do procedimento, bem como

o accsso, Por sl seu advogado, aos autos, inclusive mediante cargâ.

II- A noti wá rqlizaáa pessoatmente ou mediante com
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III- O prazo a defesa coilar-se.á a partir do dia útil que se seguir à juntada, aos

autos, da notifica$o deüdameute assinada pelo acusado ou, entf,o, do aüso
notificação.de

IV- Haveado paÍa a notificaçâo do acusado, será esta considerada válida
mediante com destaque no sitio que o Consórcio manterá na internet.

v-A mencionada no inciso IV, deste artigo, produziÉ sens efeitos após

guinze dias, o prazo paÍB a defesa a partir do primeiro dia útil seguinte aos

referidos dias.

YI. A da defesa e de eventual instrução csberá ao hesidente do Consórcio,
ouà Jeúa sido por ele nomeada na pnópria portaria de instanraçâo do
procedimento.

27
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Vtr- A fase de

deverá indicar
reconhecida

VIII- No caso

por Comissão,
do Consorcio.

Art 63. T
as penas de

cento e oitenta

do procedimento disciplinar seÉ concluída com rehtório çc
o acusado é inocentc ou culpado de cada uma das imputações e,

quais as peuõ considsÍadas cabíveis.

o relatório mencionado no inciso VII, deste artigo, ter sido elaborado
produzinâ efcitos mediante a sua homologação pelo hesidente

vista as circunstâncias do caso, I Assembleia Geral podená aplicar
limitada a FU§ 50.000,@ (cinquena mil reais) e de suspensão até

fixadas de forma proporcional à gnüdade da infraçiio.

§ lo. Durante de suspensão o infrator podení se reabilitar.

§ 2o. As penss multa e de suspensão poderão ser aplicadas cumulativameúe.

ArL 64, A de multra ou do suspensão poderá ser cutnulada com a dc exclusão

mediante de 315 (três quintos) dos Consorciados

Art 65. O j perante a Assembleia Geral terá o seguiote procodimento, no

quâl simultaneamente duas Yotações :

| . leirura Portaria de instauração do procedimento, das alegações finais da

defesa edo final;

do Presidente do Conórcio e da defesa do acusado, fix8das

uIna;quulze

a

II j decídindo se o acusado é culpado ou inocente de cada uma
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!"d..
imputações,

secr€ta;

M

secrEta e em

Y

penas de

simples;

encerado,
vitorioso o

suspensão

incontinenti a

vu - apurados

mediante voto

vttt- adotada a

vt

eomo se aplicável pena de multa e

sobrt a aplicação ou não d. pena de exclusão, mediante votaÉo
separada;

dos votos sobrc a inocência ou culpa, bem como de apücação das

suspensão, consideraudo-se vitorioso o veredicto çre obtircr maioria

o veredicto de inaência dc todas as acusações, o proccdimento seÉ
a imediata destmição de todas as cédulas da segunda uraa; caso seja

de culpa, serão tidas como mantidnq as peuas de rnulta e de

em face da acusação considerada procedente, iniciando-se
dos votos da scgunda uma;

votos da segunda urnÂ, somente admitir-se-á o vercdicto de exclusão

3/5 (três quintos) dos Consorciados.

de exchuão, iniciará imediatamentc os seus efeitos, nào tendo mais

o ente direito a voz e voto na Assembleia Creral.

O hesideate do Consórcio prcsidini o julgmento o votani, dada aPanágrafo

exigência de qualificado.

Art 66. Das que impuserem sanções caberá o recurso de reconsideraçâo à

Assembleia

§to.o
contados do

§ 2o.O rrecurso reconsideração não teró efeito susperuivo.

§ 30. o necurso, constará ele do primciro item de pauta da próxima

Assembleia

tlrur,o vu
DA EXTrNÇÃO DO CONSÓRCIO

. CAPÍTUT,O T

DA E)ffrNÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÍTBLICO

Art 67. A do contrato de Consórcio dependerá de instnrmento sprovado pela

Assembleia ratificado mediaute lei por todos os consorciados.

§loOs encargos e obrigações decorrenrs da gestâo associada de

serriços serão etribuídos aos titulares dos rcspectivos setviços.

§ 2o AÉ que decisão que indique os responsáveis por cada obrigação,

reconsideração deveÉ ser interposlo no prazo de 15 (quinze) dias,

I seguinte ao de publicaÉo da decisão na imp'rensa oficial.

o9

consorciados solidariamente, pelas obrigações remanescentes, garantido o

I

direito de em face dos eútes beneficiados ou dos que deram causa à obfigaçâo.
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Art 68. A do EsE$to do Consórçio Público dependerá de instrumento
aprovado pola Geral.

Art 69. A do Estatuto do Consórcio híblico obedeceni aos seguintes

da proposta de alteraçâo do Estatuto do Conúrcio Ptiblico pela

Assessoria do Consorcio, e pelos reprcsentantes, de cada um dos entcs

consorciados;

da pnrposta de alteraçâo do Estatuto do Consórcio Publico pela

Assembleia

lll - para do Estatuto do Consórcio Público seÉ necessária a prescaça e o
voto da dos membros da Assembleia Geral, em única convocaçâo.

§ 3'Com a

origem e os

DA

Art.70. O

inadimplcnte

oito) horag

prevê o captt
(sessenta) dias

§2'- Com a

iuadímplência,

públicos do Consórcio terão seus contratos de trabalho
rescindidos.

TfuUIOVIu
Ão oo EsTAruro Do coNsóRcro púBLIco

tÍrul,o x
DAS DTSPOSTÇÔES FrnArS

CAPÍTULO I

DAS rlrsPosrÇÕEs GERATS

será regido pelo disposto na lri Federal no. 11.107, de 6 de

pn mover a deüda quitação no pra:zo máximo ds 48h (+tarenta e

contrário ocouerá a imediata sspensão das açõeJserviços

.frigp, as atividades serão restabelecidas no Prazo môximo de 60

a devida quitação.

das atividades dos Entes Consorriados em decorÉncia de

!r

I

rl
,l

I

abril de 2005; Federal no. 6.017, de 17 de janeiro de 2007; e, no que tais

diplomas pela legistação gue rege as associações civis.

Art. 71. O em mais de duas rneÍIsalidades correqimdcnte à parrcela fixa ou

variável eÍn conbato de rateio acarrcterá na Notificação do Eute

desenvolüdos Coosórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplente

independentc ern Ássembleia Geral.

§lo - Nos Consorçiados onde as açôeísorviços foram suqpensas, consoante

.-{

açõedserviços poderão ser e distribuídas entre

a
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Muuicipios

Art. 72. A
exposto em

I - reqpeito

retirada do
vedado que

praticsr

III

v
pÉvia

cumprir as

Arü 76. O

Art 77. - As
serão
animal e
recuÍsos
recursos de

Arü 7E. Os
çn6gfnntg, dÊ

Art. 79. Os
respondem

Prrógrefo ú membrcs da Presidência e
I pelas obriga@es contraídas

de Secretaria Executiva

do disposto neste Estatuto deveú ser compativel corn o

bern como, aoo seguiatcs princípios

dos entes federativos consorciados, pelo quc o ingresso ou

depende apenffr da vontade de cada ente federativo sendo

oferecidos incentivos para o ingrpsso;

Ern razão da qual os eates consoreiados se comPÍoaetem a não

ato, comissivo ou omissivo, que veúa a prejudicar a boa

qualquer dos objetivos do Consórcio;

de todos os órgãos dirigentes do CONSÓRCIO;

o que exigirrâ que todas as deçisões do Consorcio tenbam explícita e

técnica que dernonstrem sua üabilidade e cconomicidade.

tl

IV pelo çe não se poderá negnÍ Ílue o Poder Executivo ou

Legislativo de fedcrativo consorciado tenha o acesso a qualquer reuniêo ou

documento do

lr

1

Art 73. adimplente com suas obrigaçôes, qualquer errte consorciado é parte

legítimapam o pleno cumprimento das cláusulas preüstas neste conbato.

Art, 74, EM de interesse comum, Íica autorizado o CONSÓnfClO
CHAPADA a represeutar os Municipios consorciados perante oums esferas

do governo,

de çalquer

jurídicas de direito priblico e privado, pcs.soas fisicas e instituições

Art 75. deliberação da Secretaria Executirrra, podêftí o CONSÓRCIO
CHAPADA celebrar contrato de gestão ou termo de parceria. com vistas a

a que sê propõo.

6scal coincidirá com o ano civil, para efeitos dc atendimento as

normas de dO CONSÓRCTO CHAPAI)A FORIE.

I serem delegadas ao consórpio pelos entes coÍlsorciados'
de programa, abrangsudo as áreas de inspeção sanitrâria

3

cÓntrato
coúorme legislação ügontg cujo frnanciamento se dará através dc

por contratos de rateio e[tre entes consorciados c o consó'rcio e ou

firmados corn ouEas esferas do Poder Priblico ou setor privado.

do Coaselho Consultivo rúo serão remunerados, considerando-se,

relevância os seruiços por eles prestados.

consorciados ao CONSÓRCIO CHAPADA FORTE
pelo Consórcio.

responderão
-Os

com cm nomg
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Consórcio,
à [ri ou às

À1L t0. Os

Art &1. Os

aplieíwl aos

Art E5, Para

Comarca de

AndaraíBA, dejaneiro &2021,

Cüúb doIIifB 3 hüÍlrnto§

iRce!ryo CfYü ü Pes. Juridícas

Andaal- Bahia

Bs responsabilidades pelos
coutidas no Contrato do Consórcio e no Estauto.

da Secretaria Executiva e do Conselho de Adminisração da

CAPÍTT,LO II
DO FORO

eventuais controvérsias deste instnrmento, Íica eleito o foro da

Búia.
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1

I

gestão caso convocados, ficam obrigados a aPresentar os relatóric e

documentos edar as explicações devidas.

Art 81. O
prefer€ucia

de Progama estabelecerá que em igualdade de condições, a

prestação de serviços seÉ dada ao município cor»orciado, por sra

administração ou indireta.

AÉ. eL As sobre o funcionarnento da Assembleia Geral poderão ser

consolidadas e por Regimerúo Interno, depois da d€vida aprovação pela

propria

omissos serão resolüdos pela Assembleia Geral e pela legislação

públicos

Art S{. O
publicação,

Estatuto o suas respectivas alteraçôes passarâo a üger após a sua

em Diário Oficial.

'l

1

I

PREFEITO DE

EDVAL LUZ SILVA
PREFEMO DE ABAhA/BA

CJ.g
PREFEITO I'E BARRA DA ESTTVA/BA

I,OPES

ow.fm:ffi,flr$^,{.
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PREFEITO BOA VI§TA
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a ARAUJO PAIVA Cartfihdell[tlss
DE BOI\TINAI./BA

pu TERREIRA
IAÇU/BA

IVAt{ DE ALTTíEIDA

w COUTINHO

ETTO DE

DE IT'anrtme

SILVA
PREFEITO DE LÀIEDINHO/BA

VANESSA DOS TELE§ SEITN,
DE IS/BA

PREFEITO 7,AIBA

PREFEITA MUCUGÊIBA

Dmmnmrl

Regr$ro Ciülde Pess' JuúÍcas

luÉanai - Bahfti

,M

PREFETTA DE NOVA BEDENÇÃO/BA
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CaÍSÍbdo1ltffieDulmsnhs

(hI de Pess JurÍdicas

l
PREFEITO DE PALMEIRAS/BA

OLIVEIRA
PAEF'EITO DE SEABRá/BA

ELTER SILVA BASTOS
PREFEITO DE WAGNER/BA

SILVA BA§TOS

93t8
JI,RIDICO

R,OBERT OLTVEIRA
73069

i***
F;Éarai- Bahia
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AndsÍal- Bahla

AIVEXO DOS CARGO§ DE LryRE E EXONERAÇÃO

ANEXO II- DOS DEMAIS CARGOS

dc pcssoal podcú dcfrair joraadas difcrcnciadaq inclusivc em tumos.
catre a jnmada e a rrcmuueraçào mÁtdns.

25

' os estatulos ou
guardada a

No dc
Vrgrr

Requtrilo ItÍinimode
Prüyimtuto'r

SelórioMftimoCeryor
Jmlrüdc
Trrbrlho

0l Sccraát r Executivo 40 Nível Supcrior RS 7.000,00

0t AE§TSE(

Executi
do Sccrctário
)

40 RS 3.000,00

02 Asscss( dc Dirstoria I 40 R5 3.000,00

02 Asscssc d€ Dirctoria II 20 Rlt l.8oo,o0

No de
Vtger Ceryor

Jorordr de
Trabelbo

Rcquirlto Mlnlmode
Pmvftnentorr

Srlldo Mlüuo

OE Tétnicc NÍvrl Supcrior Rt4.(rc0,00lc Nível Superior 40

08 Técnicc lc NÍvcl Médb 40 NirclMédio Rg 2.000,00

0t Opcrad RS 1.E00,00dc Máquina I 4

08 Operadr dc Máquina II & R§ 2.500,00

R§ 1.200,00l4 Ajrdaot, icral dc Pavimcntaçâo q

Eucanq RS 25@,000l do de Obrar .t0

RÍ 3.q)0,00g2 Mecrnic fi

&t 1.500,0002 Anxiliar s Elcctol@ /+0

Ri§ 1650,00Cstcgoris D 4l0 Motorist

+f outnos podem dcfinidos nos ôstaortos. no rcgulamcnto de ou oo cdital dc corcursopúblico.

I
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VAIORRSflITtlcIPIO COErIqENTE
Rs 7.990,002.4ITABERI iA

Rs 6.6m,0O2.OSEABRÂ
R5 4.666,001.4tAÇU
Rs 4.656,00IRAQUÀ t 1.4
RSlt.úO,OO1.2BÂRRÂI I ESTTVA

R$4.000,00ADOTT'PIM 1.2BOA VIS

1_2 R944oo,qoPIATA
R$ 4.mo.ooIBIOOAR 1.2
Rs 3.333,00A}.IDAR/ 1.0

Rs 3.333,001-0BONINAI

Rs 3.333,00MAETE 1.0
Rs 2.656,00LENÇOu 0.8
Rs 2,666.@ILIOSOUZA 0.8lvíARCtO

0.6 RS z.ooo,q,MUCUGI

0.0 ns z.0o0,mABAIRA
Rs 2.000,000.0IRAIúAIr

0.6 Rs ?4qq00IBIQI.,,EB

Rs 2.oq),oo0.0LAJEDN to
Rs2.000,@WAGNEI 0.8
Rs 2.OOO,0O0.6NOVÂR DENçÃO

R9 Àmo,oo0.6PALMEU AS

§flüíiodolhho thqmttos

Civfl dE Pes. JurHim

Andaraí- Bahh

z5

AI{EXO III

VALORES DE RATEIO
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REGISTRO CML DE PESSOAS JURIDICAS DE AT{DARAI
OFICüAL DE REGISTRO: TGORANDRADE COSTA

MELOUIAOES VEIGA N' 12, AndereÍ€ahla Gep 4eeSO.000

EMAIk lmorrei g.andaFÍ@grnall.com

GclrdrnTí-g8í2609ís

Certldão de Ato Reglstrado

OFÍclO

n" 881124

Glrculto do Dlamarrte da Ghapada Dlamanüna - GIDCD -
ruallzada no llunlcÍplo de AntlanÍÍBA para alteração tlo

de ordem 1 185, livro A-15, ás folhas 174 a 198

do

dePúbllcoGerat OrdlnÉrla do

GHÂPADA F
Estatuto

Registro sob

Ata da

DÀJE

rt

1

I

Andaraí - BÂ l1ff fqSrreiro de 2021.

caren carolí#t1#&iveira Leite

Oficiala Subsütuta

Naürreza do Ato

-5cFtE Ànrtr,cldadr
rrrnl ÔJutr ÔlE&ô Ltt
Ant{addqJ Ô Bc*§o

la76^lI25te{
t,vllfIGUwr

C-,multc
svw.tibr"iurbríartrrttilrdldÊ

lmilrt

-t

t

êIÍhrlose

CmÍds pass, Jurdicas

- Bahia
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Consórncio Interrnunicipol da Dcsenwlvimento do

Cincr.rito do Diornorte do Chopodo Diornqntino - CIDCD

- Chopodo ForteI

seus nomes.
oo7.2021 de
como a i

INTERMU

AÊ íO instrumento, verificado o atendimento

estatuídas e quôrum necessiârio para alteraçao do Estatuto do Consórcio,

através de da Assembleia Geral, os Municípios representiados pelos

Prefeitos Mu pais devidamente autorizados pelas Leis que indicam junto a

8'(O A) ALTERAçÃO DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO

DE DESENVOLVIMENTO DO C]RCUITO DO DIAUIqSITE---
DA cHAPADA DIAMANTINA - ctcDc CaÍtübdeTltutu§e DoilmÊnns

Regsbo Civl de Pess' Jurldrcat

- Bahia

a modificação do Estatuto, conforme a Ata de no

n

712021- Autorizando-se a alteração do art. 20 e art. 19, bem
dos arts. Í9-A e í9-8, passando estes a terem o seguinte teoc

ArT 20. O CONSÓRCIO CHAPADA FORTE é fOTMAdO

pelos Municípios de ABAíRA,BA, ANDARAÍ/BA, BARRA
DA ESTIVA/BA, BOA VISTA DO TUPIM'BA,
BONTNAUBA, lAçUrBA, IUCOÀRA,BA, IBIQUERATBA,

IBITIARA/BA, TRAOUARA'BA, ITABERABA'BA,
ITAETÊ'BA, IRA[íA!A/BA, I-AJED]NHO/BA,
LENCÔIS/BA, MARCI ONI LI O SOUZA'BA, Ní UCUGÊ/BA,

NOVA REDENçÃO'BA, PALMEIRAS'BA, PIATÃ/BA,

SEABRA'BA, WAGNER/BA, SOUTO SOARES'BA,
BONITO/BA, RUY tsARBOSA'BA E PIRITIBA'BA t

NOVO HORIZONTE.

t...1

ArT 19. O CONSÓRCIO CHAPADA FORTE tEÉ A

seguinte estrutura básica:

t - Assembleia Geral (Conselho de Prefeitos):

il

til

tv

V

VI

vI

- Presidente do Consórcio:

- \fice Presidente do Consórcío;

- Conselho de Administração;

- Conselho Consultivo;

- Secretaria Executiva:

- Diretoria de lnfraestrutura;

Pmço Âulllorto 5À.1" Ccntrr, ÀrdorcÍ/M. 6sP n. 46.830-@0,

ErroÍl:

-

Cl.lPJ n. 18.8 -70
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donsórcio lfficrrnunicipol dc Dssenvolvimcnto do

Circuifo do Dionrorta do Chropoda biomortina - CIDCD

- Ctopodo Foile
Vlll - Diretoria do Turismo;

lX - Diretoria da Cadeia Produtiva de Proteína &inBbeTl[rios o Doomeih§

Agriallturat 
t**GivtlrlePess' Jundrcas

X - Diretoria de Educagão e Tecnologia:

fiÍ-rürrEü]âê'oTlei"o-.-ffil:EêAÊl

Xfi:§aEias f&ni&sl

Art 19-A - Competem as Diretorias de lnfraestrutura; do
Turismo; da Cadeia Produtiva de ProteÍna Animal e
Agriôultura; de Educaçâo e Tecnologia; e de Meio
Ambiente buscar a integralizagáo e desenvolvimento
regional, e, especificarnente:

I - Compete a Diretoria de lnfraestrutura:

a) lntegrar os Municípios membros do Consórcio
Chapada Forte aos principais sistemas viários do Estado
da Bahia;

b) Colaborar para o gerenciamento regional de trânsito;

c) lmplantar programas de operaçáo e manutençâo dos
sistemas de transportes;

d) Aprimorar o transporte coletivo urbano municipal e
regional;

e) Desenvolver plano regional de aessibilidade;

0 Promover a pavirnentaçáo das ruas públicas;

g) Realizar a manutengáo das esúadas,

Il - Cornpete a Diretoria do Turismo:

a) A elaboração, desenvolvimento e execução projetos

e a@es regionais de gestáo e de proteçáo do patrimônio
turístico, paisagístico e urbanístico, visando fomentar o
turismo sustentável nos Municípios integrantes do
Consórcio Chapada Forte.

b) Promover integraçáo entre as comunidades dos
Municípios lntegrantes com a atividade turÍstica e corn os
turistas de modo a tornar cotidiano o relacionamento
cordial e prática da receptividade;

SlNt Ccatru, ÂndoraÍ/M, GcP n. .ró.E3o-ooo.

tudaral- BahP

:

I

rt\

ãI

Pro6o 
^trrcllono

Emoilr

CNPJ a. 18.8 70
ccn

FC a rl

I
I
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I
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A

Coruórcio frfcnru.rnicipol de DcseÍflolvimento do

Circuito do Diornonte do Chopodo Dionrorúíno - CIDCD

atendimento adeguado e qualidade dos serviços
colocados a sua disposiçãoi

d) lmpulsionar e estimular o turismo intemo na região,
entre os próprios Municípios integrantes clo Consórcio;

e) Dinamizar a integração do turismo da região com o
turismo nacional e retomar a condução de estratégias
políticas de interesse regional visando o incremerúo da
atividade;

0 Promover eventos culturais tadicionais das
comunidades da região com vistas a Estimular a
convivência social entre as populaçóes dos fvlunicÍpios
lntegrantes e a oferta de atrativos cultunais ao turista;

lll - Compete a Diretoria da Cadeia Produtiva de Proteína
Animal e Agricultura identificarem gargalos, remover
obstáculos, agregar valor aos produtos das cadeias
produüvas de proteína animal, orientar políticas públicas
que promovam a competitividade dos Municípios
integrados ao Consórcio Chapada Forte na produçáo de
proteína animal e na agricultura.

lV - Compete a Diratoria de Educação e Tecnologia:

a) Forlalecer a qualidade do ensino infantil nos
principais aspectos, dentre outros: regulamentaçáo,
atendimento a demanda, gestão educacional, melhoria
dos equipamentos públicos, gestÍlo financeira,
manutenção da rede fÍsica, informatizaçáo, educação
inclusiva, participaÉo da famÍlia e quaÍificação dos
profissionais;

b) Atuar pela qualídade do ensino fundamentral, ensino
médio regular e profissionalizante;

c) Desenvolver ações de aÍÍabettzaSo de jovens e
adultos:

d) Promover a elevaçã o da escolaridade e
profissional:

5Àl' Ccntrc. ÁndonoúM, &P a.,6.830-000.

1

t

ftleo 
^rrrGlhnoErmllr

CNPJ a. l8 ,70

qualificação

- Chopodo Forte
c) Prornover eventos com vistas a pÍornover

e proporcionar oportunidade de gerat'o de
populaçâo da região buscando o apri
constante da qualidade da recepçáo ao

- CrüÔdeTÍubrDulttEttos
fluxo tunstrco

de Pess. irridrcas

-Bd'b
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1

Íúnuã

hoço Aunllano S^lc Caúno,

Emrl

e) Desenvolver aÉes de capacitação dos
públicos e profissionais da educaçáo;

I

0 Desenvolver agões em prol do acesso e m@
qualidade do ensino superior;

g) Estimular a produção cultural local;

h) Desenvolver aüüdades de circulagão e divulgaçáo
da produção cultural regional;

i) Propor projetos de modemizaçâo administrativa, de
modo a difundir novos métodos e sistemas de trabalho,
objeüvando a implementação de processos de melhoria
contínua dos serviços prestados pelos Municípios
Consorciados à populaÉo;

j) Fixar normas e procedimentos paÍe e gestão da
operação de sistemas informatizados;

k) Realizar estudos sobre aquisição de novas
tecnologias, envolvendo softrares, gerenciamento de
rede e sistemas de comunicaÉo de dados;

l) Promover a seguranga e a integridade dos dados e
informaSes residentes nos sistemas informatizados dos
Municípios Consorciados.

V - Compete a Diretoria do Meio Ambiente:

a) Representar e prestar assistência aos MunicÍpios
consorciados nas funções de elaboração, imptantaçáo e
acompanhamento da política ambiental e da defesa do
meio ambiente;

d) Manter relações públicas de contatos com os demais
órgáos govemamentais e enüdades não govemamentais
de defesa ambiental. visando a promoção dos planos,
programas e projetos ambientais;

e) Apoiar e fomentar a implantação, recuperaçáo e
manutenção de áreas verdes urbanos ê áreas de
protefro ambiential nos Municípios integrantes do
Consórcio Chapada Forte.

0 desenvolver
ambiental;

de planejamento e gestão

Consórcio Intcnnunicipol da Dcsenwlvínrento do

Circuito do Dlonorte do Ghopodo Dlqmorúino - CIDCD

- Chapodo Forfc

CtfJ a. 18.Et0. -70
GOrn

, Cap n..+ó.830-@0.
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Conóruio &úenmunicipct da Desenvolvimento do

Cincuito do Diorrontc do Chapdo Diomontino - GIDCD

-chopodotT,*@
atuar pela implantaçáo de um sistet

-

gestáo e destinaçáo Íinal de resíduos sólidos i$tddttde Pess. Juridiças

residencial, da construção civile hospitalan
AnÚaral -Bst*t

f) prornover a articulagáo regional dos planos diretores e
legisla@o urbanÍstica;

g) desenvolver atividades de controle e fiscalização
integrada das ocupagões de áreas de manancial. com
participação da sociedade civil no prooesso de
monitoramento;

h) desenvolver atividades de educação ambiental;

i) executar agões regíonais na área de recursos hídricos e
saneamento;

D criar instrumentos econômicos e mecanismos de
compensação para a gestão ambiental;

l) estabelecer prograrnas integrados de coletia seletiva do
lixo, reutilização e reciclagem.

19-B Cada Diretoria terá um Assessor à sua
disponibilidade, podendo ser Assessor l, em caso de
necessidade de 40 horas semanais, ou Assessor ll, em
caso de necessidade de 20 horas semanais.

Parágrafo único - Os cargos de Assessor I e ll serão
empregos públicos em comissáo. devendo ser indlcado
pelo Diretor da pasta, mediante homologação da
Assembleia Geral e terão carga horária de 40 horas
semanais ou 20 horas semanais, respectivamente, sendo
de suas competências:

| - assistir ao Diretor nas funções po!Ítico-administrativas

da Diretoria;

ll - manter o Diretor informado sobre os assuntos de
interesse da pasta e assessorá-lo em suas relações
institucionais;

â
)

lll assessorar, mediante solicitaçáo do Diretor, os
órgãos municip/is competentes na realizagão de estudos,
levantamento f de informaçôes e em suas tarefias
conetatas; y

t
, S/1{' Ccntro. AndoroÍ/Bl, (*P a, ,É.830-mO,Prcço Âuncthno

Emall:

CtüJ n. 18.E10 TO

I
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Consórcio Irtarmunieipol da Dcsenvolümenfo do

Cirarito do Diarnartc da Chapoda Diamontino - úIDCD

- Chapodo Forte
lV - preparar, registrar, publicar e ex@ir os

Diretor:

AÉ. 20. Esta entra em vigor na data de aprovação, perma

vigor os termos do Estatuto do Consórcio

Andaraí/BA, 1 de Julho de2021.

WLSON PAES CARDOSO
PREFEITO DE ANDARÚEA

GABRIELA SOUZA SANTOS
SECRETÁRIA TXECUTIVA

PFoeê As"llono SrN'Ccatrc, AtütoÍ/&A, e9 n- {ó.E3o-ooo.

Enoll:

ffi;
legsEo CrYil d€ ,*..|u1ftJbas

Aniasl-&hia

Ã\

â

CI.JPJ n. 18.010. -70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAI
SETOR OE TRIBUTOS
RUA MARIMBUS, S/N . ALTO DA BELA VISTA
ANDARAÍ . BÂ - CEP:4663G000
FONE(S): 7(5) 3335 21 18 CNPJ/MF: 13.922.570/0001€0

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

Código Contribuinte

Endereço:

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBffOS
COM EFEITOS DE NEGATIVA

No 00002512023

CONSORCIO TNTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA CH

CONSORCIO CHAPADA FORTE

14723 CPF/CNPJ: í8.810.874/0001'70

PçA AURELIANO GONDIM, SN 1o ANDAR

CENTRO . ANDARAI ANDARAí . BA . CEP: 46830.000

CONFORME DISPOSTO NO ART.206 DA LEI NO 5,172, DE 25 DE OUTUBRO DE í966, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIo NAcIoNAL, ESTE DoCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO ruECNTIVN

EXPEDIDA DE AcoRDo coM O ART.2O5 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO

CoNTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO

DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR OUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

POSTERIORMENTE.

Data de Emissão: 1510512023

Validadg: 60 SESSENTA DIAS t* * ** * ** * * * * ** * t t * * * * * t * ** * t* * *** * ** * ** I * * t** * ** *r* *)

Esta certidão abrange somente o contribuinte acima identificado.

Observações:

Código de controle da certidão: í300058169

lll I illil I ll ll lll llll ll ll lll
EmiSãf;INANOO

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE OÉSTTOS TRABA].HISTAS

Nome: CONSORCIO INTERI4UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO

DTAMANTE DA CHAPADA DIAMÀNTINA - CTDCD (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.810. B7 4/0001-10
Certidão n" : 13424249/2023
Expedição: 30/03 /2023, às 1-l:4'7:Ll
Validade z 26/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSORCIO INTERMUNICIPAI DE DESEIWOLVIMENTO DO CIRCUITO

DO DIÀMANTE DÀ CHAPÀDÀ DIÀMANTINA ' CIDCD (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 18.810.874/OOOL-70, NÂ'O CONSTÀ como
j-nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

1,3.461 /20L1 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRMAÇÃO TMPORTAIITE

Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustÍça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do

TrabaIho, Comi-ssão de Concil-iação Prévia ou demais titul-os gue, Por
disposição legal, contiver força executiva.

i,,r. t-::. :..1r) ti r,',..'.'- ari.l::l ) iir-i,,)i



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSORCTO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE
DA CHAPADA DIAMANTINA. CIDCD
CNPJ: 1 8.8í 0.874/0001 -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços < http://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751 , de 2t1012014.

Emitida às 15:26:58 do dia 15/0312023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1110912023.
Código de controle da certidão: E883.F703.í657.FD46
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 1 5 105 12023 10:20

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20232797698

RAzÃo soctAL

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

INScRIÇÁO ESTADUAL CNPJ

r8.810.E74l0001-70

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/05/2023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTICIOADE DESTE DOCUMENTO PODE SER GOMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

18.810.87410001-70

CONS INTER DE DESEN CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA

PC 15 DE NOVEMBRO 18 / CENTRO / MUCUGE / BA I 467s0'97OEndereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 6/ 06 / 2023 a L5/ 07 I 2023

Certificação Número: 2023061602141993966806

Informação obtida em 04107/2023 t2zO8z24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf . caixa. gov. br/cons ultacrf/pages/consu lta E m pre gador.jsf 111


